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Deputados Geraldo Mageta e José Edmar.

Discussão e votação, «i-em 10 turno, em Regime de
Urgência, do Projeto de Ri nS 278/91, de autoria dos
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Discussão e votação da Redação Final do Projeto de Lei
n°. 370/92, de autoria do Deputado Uasny de Roure.

D i !>i.UB5no f votação da Rrd.içSo Final do Projeto rir Lei
nQ 426/92, de autoria da Deputada Rusc Mary Miranda.
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Discussão e votação do Requerimento ntí 1447/93,- ri<-.-.
autoria do Deputado Agnelo Queirós e outros,.

D i scussíío e vot;\ção das 3'rtri cações nQss
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181/92, de autor i a do Deputado Padre J o rias.

192/92, -de autor ia, do= Deputado Agnelo Jue i ro '".
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- 249/92, de autor 1 a do Deputado José l-rimar.

1- 254/92, de aut ar i a> d o Deputado Tadeu Ror i z..

264/92, de aut: or i a do Deputado Tadeu Ror i ;•:.

- 286/92, de autor i a d a Deputada Rose, Mary M ir uida,,

326/92, de autor i a rio Deputado Salviano Uu i m irat-íB

396/92, de aut oi" i a rio Deputado José 1::. rimar.

•»• 495/92, de autor i a cio Deputado José Rrimar.

N««9/92, de autor ia do Deputada Salv iano Gui m •vraeíi

4*0/92, de autor i a do Deputado Salviano Guim •jraeíi
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da Deputada Maria de Lourde;- Abadia.
da Deputada Maria de Lourdes Abadia.
da Deputada Maria de/l.ourdes Abadia.
do Deputado Salviano Guimarães.
do Deputado José OrneiIas.
do Deputado Tadeu Roriz.
do Deputado Maurílio Silva.
do Deputado José Fdmar.
do Deputado Padre Jonas.
do Deputado Fernando Naves.
do Deputado José OrneiIas.
do Deputado José OrneiIas.
do Deputado Gilson Araújo.
do Deputado José Ornellas.
do Peputado José Ornellas.
do Deputado Gilson Araújo.

Discussão e vota
153/93, de autoria
209/93, de autor ia
210/93, de autoria
211./93, de autoria
212/93, de autor ia
213/93, de autoria
214/93, de autoria
215/93, de autor ia
216/93, de autoria

ção das Moções nP.s5
da Deputada Rose Marg.
do Deputado Padre Jonas.
do Deputado Padre Jonas.
do Deputado Geraldo «age!a.
do Deputado Padre Jonas-
do Deputado Gilson Araújo,
do Deputado Gilson Araújo,
do Deputada Fernando Naves,
rio Deputado Padre Jonas.

Discussão e votação do Recurso n<3 040/93, de autoria do
Deputado Peniel Pacheco.

Discussão e votação do Recurso nS 042/93, de autoria rio
Deputado Pen4el Pacheco.

Discussão e votação cio Requerimento nB 1423/93, de
autoria do Deputado Wasny de Roure.

DíscupsSo e votação do Requerimento níí 1286/93, de
autoria do Deputada Cláudio Monteiro.

1.4 - ENCERRAMENTO

ATA DA 379, SFSSSO ORDINÁRIA, EH 22 DE JUNHO DE 1993.
- 3» SESS80 LEGISLATIVA DA li LEGISLATURA -

PRESIDÊNCIA! Deputados Lúcia Carvalho,
Jorge Cauhy.

Cláudio Monteiro c

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

PREÂMBULOS Às 9 horas e 35 minutou., compareceram or,
qegu int es Deput arior» 2
- Deputado Agnelo Queiroz (PC do B), Deputado Aroldo Satalte
(PP), Deputado Carlos Alberto (PPS), Deputado Cláudio
Monteiro (PDT), Deputado Edimar Plreneur» (PP), Deputado
Eurípedes Camargo (PT), Deputado Fernando Naves (PP),
Deputado Geraldo Magcla (PT), Deputado Gilson Araújo (PP),
Deputado Padre Jonas (PP), Deputado Jorge Cauhy (PL),
Cfcputado José F.dmar (PFL), Deputado José Ornei Ias (PL),
peputado Manoel de Andrade (PP), Deputada Maria de Lourdi-r,
RPSOB), Deputado Maurílio Silva (PP), Deputado Pedro Celso
(PT), Deputado Salviano Guimarães (PDT), e Deputado Wasny
de Roure (PT).

1.1 - ABERTURA

O Sr. De#wtade Jorge Cavou, no exercício da Presidência:

- Há número regimentãgÉ- está aberta a sessão. Sob a
proteção de Deus» Iniciamos^»* nossos trabalhos.

1.2 - PEOUEHO EXPEDIENTE

-, 1.2.1 - LEITURA DAS ATAS DAS SESSÕES ANTERIORES

- 0 Sr. Deputado Cláudio Monteiro, no exercício da
função de 1°. Secretário, procede à leitura das atas rias
sessões anteriores, as quais são, sem observação, aprovadas.

1.2.2 - COMUNICADOS DA MESA

0. I.

NS &o /93-GAB/il. Brasília, 22 de Junho de 1993.

Senhor Presidente,

Cumpre-nos Informar a Vossa Excelência, que
o Senhor Deputado PADRE JONAS se encontra em reuniSo com as
Comunidades do Guará I • II, razão pela =|ual deixara de
comparecer à Sessão Ordinária de 22.06.93, requerendo seja
Justificada, sua ausência Junto à Mesa Diretora.

Nesta oportunidade, apresentamos nossos
protestos de elevada estima e especial apreço.

Atenciosamente,

lUWTWSCSBL
Chefe Be ftablnete

Excelentíssimo Senhor
Deputado BENÍCIO TAVARES
Digníssimo Presidente da CSmara Legislativa do DF
NESTA

MENSAGEM

M* 116 /93-GAG Brasília, 21 de junho de 1993

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal,

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência

que, nos termos do parágrafo 1*. do artigo 74, da Lei Orgânica
do Distrito Federal, ao sancionar o Projeto de Lei n* 569/92,
que "Dispõe sobre a permissão para exploração do serviço de
transporte Individual de passageiros ou bens (taxis) no Distri
to Federal e dá outras providencias" • que se transformou na
tal a* 4*7 da 16 da Juohe da 1993. resolvi apor jrcjjo^ao art£
go S», que considero contrário ao Interessa público • tasfeea
por Infringir legislação federal, específica, a qual prevalecerá so

Pelo disposto no artigo, ora vetado, e permi

tida aos taxis cadastrados no órgão competente do poder penni
tente a realiazção de transporte de lotação de passageiros qu
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bens a qualquer hora e em qualquer lugar. Mas ao permitir a

realização de lotação de passageiros, o mencionado artigo en

tra em colisão com dispositivos constantes do código Nacional

de Trânsito.

0 Código, acima mencionado, em seu

dispõe, "véVbis":

art. 43,

"Art. 43 - Os veiculos de aluguel para trans

porte coletivo dependerão, para transitar, de

autorização, concessão ou permissão da auto

ridade competente".

Na mesma esteira, reza o art. 1*, da

ção CONTRAN ns 514/77, o seguinte:

Resolu-

"Art. Ia - Os veiculos de aluguel, automóvel

ou misto, destinados ao transporte individual

de passageiros - taxi - poderão efetuar trans

porte coletivo - lotação - previsto nos art.

43 do CÓdigó Nacional de Trânsito e 87 do.seu

Regulamento, mediante autorização do poder

competente".

Ademais, pela mesma Resolução CONTRAN na 514/

77, art. 2», os "taxis", quando autorizados a-trafegar em ser

viço de lotação, observarão itinerários e horários previamen
tes definidos: :. 3 > i

"Art 2a f- Os veiculos referidos no
•- ..; ^

anfceMiHV;;-que.ndo em serviço de lotaçao.obser.

DAQUIM DOMINGOS,

Governador

Excelentíssimo Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

Digníssimo Presidente da câmara Legislativa
do Distrito Federal

Nesta

artigo

obser-

,' varão' 'itífie^áribs e horários prefixados pela

autoridade competente". ( o grifo não é do

original).

Por outro lado, cumpre ressaltar que no Distri

to Federal opera, com disciplina própria, o Serviço de Trans
porte PÚbtico Alternativo, instituído pela Lei na 194, de 04

de dezembro de 1991, e regulamentado pelo Deccr-eto t? n* 13.-7.19,

de 07 de janeiro de 1992, direcionado, èspecificameiitè para o-
transporte de passageiros em' íotaçáo, em veiculos dè pequeno

porte.

Além disso, há evidências de que tal medida po

dera estimular transtornos operacionais nas ocupações de pon
tos de paradas, com repercussões negativas quanto a relações -
institucionais entre o DMTÜ, órgão gestor de transporte *cole^
tivo, e o DCP, gestor do serviço de táxi. Por fim, não se pode
esquecer que a realização de serviço de lotação por taxi jus
tificâ-se, sobretudo, em cidades onde não há um transporte
por ônibus*estruturado é em situações de excepcionàlidade, o
que não é o caso.

Nessas condições, baseado no pronunciamento da

Secretaria do Transporte e ainda no parecer da Consultoria Ju

rídica de meu Gabinete, imponho veto parcial ao projeto, pug

nando por sua manutenção por essa Augusta Casa.

•Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa

Excelêntíia os'protestos sie estimai »- distinta-consideração. -•».

Regulamenta o serviço de transporte
individual de passageiros ou bens
(táxis), disciplinando a permissão para
a sua exploração e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

CAPITULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 13 - A exploração do serviço de

transporte individual de passageiros ou bens (táxis), na área do

Distrito Federai], passa a obedecer as normas estabelecidas pela

presente Lei, pelos dispositivos do Código Nacional de Trânsitp e

demais normas que vierem a ser baixadas pelo poder permitente.

S 13 - Considet ase transportador individual de

passageiros ou bens a pessoa física, defin ido pela Lei Federal nS

7.290 de 19 de desembro de 1.904.

S 23 - O veículo autor i^ado a operar no transporte

individual de passag.ejros ou bens (táxi), para os efeitos desta
Lei, poderá ser automóvel nu camioneta, assim definido . pela

legislação pert inente, mediante preço finado em tarifas pelo
• ? •

Governo do Distrito Federal, segundo as normas estabelecidas nesta

Lei.

ç - - ' ;* -

_ír 3U - 0 preço do serviço de transporte individual

de passageiros ou bens será fixado em tarifas, conforme

determinação cio Governo do Distrito Federal, obedeí ido o di •-•po---t,o

no capítulo VII df-ta Lei.

Art. 23 - Os veírulor '''di~ftrr't'riá* \ftt>'. artfcgo*

anterior adotarão o t axímetro para determinação do valor do

serviço prestado.

.,-».-:..;•- - ' ..-;,: >

Art. 33 - 0 Departunwnto lie Concessões e

Permissões da Secretar ia de Transportes é o órgão normativo

coordenador e fiscali^ador do serviço de transporte individual de

passageiros ou bens (taxis).

Art. 49 - 0 número de veículos em operação no

Distrito Federal será fixado de tal forma que o índice de ocupação

não seja superior a 65Z (sessenta e cinco por cento).

Art. 52 - i= permil ida aos táxis cadastrados no

órgão competente do poder permitente a real inação de transporte de

lotação de passageiros ou bens a qualquer hora e em qualquer
lugar.

CAPITULO II

DAS NOVAS PERMISSÕES

Art. 63 - Compete ao Governador do Distrito

Federal o deferimento de novas permissões, -quando verificada"a

necessidide de sua outorga, com base nos estudos e levantamentos

efetuados pelo órgão competente dó poder permitente, em ação

conjunta com o Sindicato ds Condutores Autônomos de Veículos
Rodoviários de Brasília.

í" 19 - üomente poderão se hafr/1 i'tár a 'permissão de

novas licença-, no<: termos desta Lei, as seguintes caicqorias de

pretendentes:

1 - a emprr^a - devidamente registrada, dr acordo

com o poder rermitent e, e com o mínimo de t inco (S) veículos?
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II - o motorista profissional autônomo - desde que

nenhum veículo de transporte individual

:ej'a sócio de nenhuma empresa,

tipo de veículo e' deseje se constituir em

não seja proprietário de.

de passageiros ou bens (táxi), nem

proprietário des

condutor autônomo

S 23 - A outorga de novas permissões será efetuada

através das duas (2) categorias pretendentes, atribuindo-se ao

total das vagas as seguintes proporções:

I - às empresas - 19Z (dez por cento);

II - aos • motoristas profissionais autônomos - 90X

(noventa por cento).

S 39 - Para o preenchintento das vagas existentes,

respeitadas <is proporções estabelecidas no parágrafo anterior, a

categoria dos motor istas profissionais mais autônomos, terá
prioridade sobre a das empresas.

S 49 - No caso de vagas não preenchidas por

qualquer categoria, ocorrerá a -edistribuição nas proporções

fixadas no M 29, com a observância dos critérios constantes do

Regulamento desta Lei. /
/

S 59 - A outorga de novas permissões far-se-á,

obrigatoriamente, mediante licitação publicai.

S 69 - Os motoristas profissionais autônomos, uma

vez tornados permissionários, através de processo 1icitatório

publico, não poderão hábil itar-se noutras 1 icitações.

CAPITULO III

DAS TRANSFERÊNCIAS DAS PERMISSÕES

Art. 70 - A transferência da permissão do

veículo de transporte individual de passageiros ou bens (íáxi)
somente será autorizada, pelo órgão competente do poder
permitente, quando o adquirente pertencer a uma das categorias
especificadas no parágrafo 29 do artigo 6Q, cumpridas as
exigências legais.

S 19 - á autorizada a permuta de permissões entre

os titulares, na forma indicada no caput deste artigo.

S 29 - 0 órgão competente do poder permitente

poderá efetivar a transferência de permissões em favor de

motoristas profissionais autônomos, independentemente de processo

1 icitatório.

• S 39 A transferência da premissão "causa

mortis"isenta os herdeiros das exigências previstas no I 15 do

art. ÁS desta /.-£•/-

CAPITULO IV

DOS VEÍCULOS

Art. 83 - A permissão ou renovação de

1icenclamento para veículos de transporte individual de

passageiros ou bens (táxis) dependerá de rigorosa vistoria que s.e

repetirá, periodicamente a cada ano, nos termos do Regulamento

desta Lei.

Art. 99 - Os veículos poderão ter capacidade para

transportar até seis (á) passageiros.

Art. 10 - Para 1icenciamento e exploração do

serviço, o veículo deverá ter até doze (12) anos de fabricação.

Art. 11 - /:' permitida o 1 icenc iamento de veículos

de quaisquer cores, na categoria de táxi, com a observância das
especificações contidas no Regulamento desta Lei.

Art. 12 - Fica assegurado ao permisssionário de

veículo de transporte individual de passageiros ou bens (táxi),

devidamente 1icenciado, o direito de subst ituí-lo, em qualquer

tempo, por outro veículo de fabricação mais recente, desde que

estej'a em perfeito estado de conservação.

Parágrafo único - Para o efeito previsto neste

artigo, será exigido atestado de condições técnicas do veículo,

fornecido por oficinas mecânicas legalmente reconhecidas.

CAPÍTULO V

DOS PERMISSION6RIOS E MOTORISTAS

Art. 13 - Os permissionár ios e motor istas de

veículos de transporte individual de passageiros ou bens (táxis)

deverão ser cadastrados no órgão competente do poder permitente ao

qual fornecerão dados pessoais e outros dados relativos ao serviço

exigido no cadastramento.

5 19 - 0 permissionário autônomo, além de sua

licença, poderá ter -até dois (2) motoristas cadastrados no seu

veículo.

5 29 - 0 permissionário autônomo poderá operar

qualquer veículo da frota.

S 39 - 0 permissionário do serviço de transporte
individual de passageiros ou bens (táxis), que usar a seu serviço
motorista não cadastrado em seu veículo, terá o prazo de setenta e
duas (72) horas para promover a sua regularização Junto ao órgão
competente do poder permitente.

S 49 - Para os fins previstos no parágrafo
anterior^ o órgão competente do poder permitente firmará convênio
com o Sindicato dos Condutores Autônomos dos Veículos Rodoviários
de Brasil ia.

CAPITULO VI

DOS PONTOS DE ESTACIONAMENTOS

Art. 14 - 0 órgão competente do poder

permitente, sempre que as necessidades de serviço exigirem, tomará

as medidas cabíveis para a afixacão, alteração ou supressão de

pontos de estacionamentos de veículos de transporte individual de

passageiros ou bens (táxis).

Parágrafo único - Para o efeito previsto neste

artigo, será observado -o que dispuser o Plano Diretor de

Ordenamento Territorial do Distrito Federal, com a audiência do

Departamento de Trânsito.

CAPÍTULO VII

DAS TARIF-AS

Art. 1S - As tarifas cobradas no serviço de

transporte individual dé pessoas ou bens (táxis) serão fixadas
pelo Governador do Distrito Federal, de acordo com as normas

gerais estabelecidas nesta Lei.

Parágrafo único - Os estudos para a fixação das
tarifas, a que se refere este artigo, serão efetuados pelo órgão
competente do poder permitente, considerando-se a proposta da
entidade sindical representaiiva da-categoria.

Art. 16 - Somente serão procedidas revisões
tarifarias quando a variação dos custos de exploração do serviço,
constataria pelo órgão competente do poder permitente, exceder os

custos que forem considerados para o estabelecimento das tarifas

vigentes.
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Parágrafo único - Conc-t ,tt ,nio -pie '". aumento': c/os

índices do-- i u-.-t o--, de e-:ploração do -,erviço -.-i-jam superiores a i íj,"

(qu i n-e por tento*. o quadro levantado pelo órgão <onipetent e do

poder permitente i-er.í submei ir/i> à a pi- eci.it.ao do Scci t-tái io dos

Transportes, rom paii-rer deste ao Governador tio Di-.trito

Federal, para dei.ret ação de novas tarifas.

Art. 17 - No cálculo das novas tarifas, serão

considerados obrigatoriamente os segumt c-s fatores:

I - a depreciação do veículo;

IX -- os custos de- operação;

III - a manutenção do veículo;

IV - a r emuneração rio condutor;

V - o Justo lucro do capital invest ido;

VI - o resguardo da est,\b.i 1 idade financeira do

serviço.

Art. 18 - Ai- tarifas bát-icas poderão ser

incorporados os sequintes adieionais:

1 - Pandeirada: valor inicial marcado no aparelho

taximétr ico;

II - Bandeira I - valor do KM rodado, das 0ó:0O às

20:00 horas, de segunda à sexta-feira c das 06:00 às 12:00 horas

de sábado;

III - Bandeira II - valor do KM rodado, superior em

S0X (cinqüenta por cento) ao da Bandeira I, das 20:00 às 06:00

horas e a partir das 12:00 horas de sábado durante as vinte c

quatro C'4) horas dos domingos e fer iados, em vias não

pavimentadas c em áreas onde- houver placas de sinal ização;

IV - Bagagem ou volume - valor a ' ser cobrado pelo

excesso de bagagem, tendo o usuário ao direito de transportar uma

(1) mala normal e dois (2) volumes de mão;

V - Hora parada - valor a ser mareado pelo aparelho

taximétrico, por ocasião da espera do passageiro, ou quando o

veículo enfrentar congest ionamento de trânsito.

Art. 19 - Quando o táxi for chamado através da

telefone e da chamada Rád io-Táxii será facultada a cobrança da

bandeirada equivaícnt e ao deslocamento.

CAPÍTULO VIII

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADÉÉ

1 Art. 20 0' não cumprimento das obrigações

j* decorrentes de qualquer dispositivo desta Lei ' e do seu
••; Regulamento implica nas seguintes penal idades:

a) - advertência/

b) - mu 11 a;

c) - suspensão da permissão;

í ) - cassação da permissão.

| S 19 - As infrações punidas com base nas
l penalidades previstas neste artigo classificam-se por sua
' nature.-a, espec i ficada em gmpbi, conforme o1- Anexos 1 e I[ desta
l l.ei. . " ' "" ' - • . .

5 29 - A primeira advertem:ia será aplicada quando

f o infrator for primário.

I 39 A multa aplicável será fixada em base

percentual sobre os indicadores econômicos uíilirad-is pela

Secretaria da Fazcndti e Flancjamt-nto do Di--iriío Federal.

S 49 - A suspensão da permissão será apliçada

conforme consta do Anexo IT desta Lei.

S 59 - A cassação da permissão será apl içada

consoante estabelece o Anexo II desta Lei.

5 69 -- A suspensão da permis-.ao ->erá apl icada, no

caso de const aí ação de vicio no t aximet r o, além da multa prevista.

S 79 - /} cas-..akão da per mis-.ão será apl içada, ei»

caso de reine irieneia, na infração corre-.pendente à suspensão da

permissão.

S 89 - Com-t it u I reine idênc ia, para os efeitos

previstos nesta Lei e seu Regulamento, a repetição da mesma

infração pela mesma pessoa física ou Jurídica, se prat içada após a

lavratura do

definit iva.

"Auto de Infração" anterior à punida por decisão

S 99 - Não será considerada para efeito de

reineidència a penal idade de advertência.

S 10 - 0 infrator, quando praticar,

simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe-ão apl içadas,

cumulaiivãmente, as penal idades a elas cominadas.

Art. 21 - A competência para a aplicação das

penal idades de advertência, multa, suspensão e cassação ,da
permissão é do Diretor do Departamento de Concessões e Permissões,
cabendo pedido rie reconsideração, no prazo de dez (10) dias, a

partir da ciência sobre a dc-cisào.

Art. 22 - Os taximetros serão fiscal izados de-

acordo com as norma* fixadas pelo Instituto Nacional de Metrologia,

e Qualidade Industrial, apl icando-sc- a--, infrações relativas à taxa

de aferição de pesos e medidas as penal idades previstas na

legislação federal específica.

CAPÍTULO IX

DO JULGAMENTO DAS PENALIDADES E SEUS RECURSOS

Art. 23 - As autuações por infrações previstas

nesta Lei serão julgadas pela autoridade competente do poder-

permitente, para aplicação rie penal idades nela inscritas. v

Art. 24 - Das decisões que impuserem penal idades,

por infração prevista nesia Lei, caberá recurso ao Secretário de

Transportes, em instância superior e à Junta Administrativa de

Recursos de Infrações - JARI, em instância final.

Parágrafo único - 0 recurso deverá ser Julgado

dentro do pra.:o rie 3t> (ir inta) dias.

Art. 25 - A Junta Administrat iva rie Recursos e

Infrações será composta de três (3) membros:

a) um presidente, indicado pelo Secretãr io de

Transportes do Governo do Distrito Federal;

b) um representante do Departamento de Concessões e

Permissões, indicado por seu Diretor;

c) um representante dos permissionár io--, indicado

pelo Sindicato dos Condutores Autônomos de Veícuhts Rodoviários de

Brásil ia.

CAPÍTULO X

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 26 - Excetuados os casos previstos nesta Lei,

compete ao órgão competente do poder permi tente fiscalizar a

integral execução desta Lei e do seu Regulamento.

Art. 27 - Aos benefícios previstos nesta Lei

somente poderá se-hábilitar o pretendente que comprovar estar com

suas obrigações tributárias com o Governo do Distrito Federal

devidamente Quitadas.

Art. 28-0 Poder Execut ivo, dentro do pra^o de
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noventa (90) dias, a contar da vigenei

Regulamento necessário à sua execução.

desta Lei, expedirá o 1.19 - Efetuar lavagem do veículo nos pontos de táxis

flrt_ 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publ icação.

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal^ de

DEPUTADO BENÍCIO TAVARES
PRESIDENTE

ANEXO X

de 1993

0í. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

1.1 - Deixar de apresentar documentação exigida pelo órgão

competente do poder permi tente.

1.2 - ligar ou desligar o rádio sem o prévio assent imento do

passageira

1.3 - Fumar quando o veículo estiver com passageiro

1.4 - Não estar a postos, ao volante, quando for o primeiro

da fila

1.5 - Trafegar com excesso de lotação

1.6 - Fazer ponto ou permanecer em local não permitido

1.7 - Deixar de. atender com presteza ao passageiro

1.8 - Embarcar/desembarcar em local não permitido

1.9 -- Deixar de comunicar ao Departamento de Concessões e.

Permissões mudança de endereço, no prazo de 10 (dez:) dias

1.10 - Afastar-se do veiculo por mais de 15 (quinze)

minutos, nos pontos de estacionamentos, sem motivo

Justificado

1.11 - Efetuar freadas ou arrancadas bruscas com passageiros

no interior do veiculo

1.13 - Permitir que motor ista, ainda que registrado no

Departamento de Concessões e Permissões, não matriculado no
veículo, o dirija, sem a prévia anuência do órgão competente

1.13 -- Deixar de entregar dentro do prazo de 24 (vinte e

quatro) horas os pertences esquecidos pelos passageiros

1.14 - Fazer ponto ou permanecer em parada de colet ivos

1.15 - Tratar sem urbanidade o colega de trabalho, o

passageiro ou o público em geral

1.16 - Recusar-se a acomodar, transportar ou retirar do-

porta-malas a bagagem do passageiro

1.17 - Transportar objetos dentro do veículo que dificultem

a acomodação do passageiro

1.18 - Não manter asseio corporal ou da vest imenta

1.20 - Desrespeitar a vez, nos pontos de táxis

1.21 - Apresentar documentação irregular

1.22 - Deixar de atender determinação do Departamento de

Concessões e Permissões

1.23 - Acionar o taxímetro antes da entrada do passageiro no

veiculo

1.24 - Deixar' de dar o troco devido

1.25 - Apresentar-se em serviço exalando cheiro de bebida

alcoo'1 ica

1.26 - Recusar corrida

1.27 - Exigir pagamento de qualquer valor, de corrida não

concluída, por qualquer que seja a razão

1.28 - Recusar-se a apresentar documentos à fiscalização

1.29 - Evadir—se, ao constatar a chegada da fiscalização

I.3& - Suando em serviço, conduzir animal ou carga no

in t er i or do ve ícu 1 o

1.31 - Dificultar a ação fiscalizadora

1.32 - Ameaçar o passageiro ou o fiscal

1.33 - Combinar preço para corrida dentro do Distrito

Federal, salvo nos casos previstos no Decreto de Tarifa de

Táx i s

1.34 - Usar o veiculo para quaisquer outros fins não

autorizados previamente pelo Departamento de Concessões e

Permi ssões

1.35 - Alongar o i t inerár io, sem Justa causa

1.36 - Transportar pessoas estranhas ao passageiro

1.37 - Deixar de colocar o veiculo à disposição do agente

fiscal para inspeção, aferição do taxímetro ou recolhimento

do veículo

1.38 ~ Dirigir de maneira perigosa com passageiro no

interior do veículo

1.39 - Portar arma, sem a devida licença

1.40 - Quando em serviço, praticar qualquer tipo de Joga,

dentro ou fora do veículo

1.41 - Permitir que motorista não registrado no Departamento

de Concessões e Permissões dirija o veículo provocando o seu

recolh imento ao depôs ito do DETRAN

1.42 - Agredir física ou moralmente o passageiro ou agente

fiscal

1.43 - Usar a Bandeira Indevidamente ou cobrar tarifa acima

da oficial

1.4-4 - Apropriai—se de objetos ou valores esquecidos no
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veiculo

1.45 - Proporcionar fuga a pessoa perseguida pela polícia

1.46 - Não prestar socorro a vítima de acidente a que tenha

se envolvido

1.47 - Usar o veículo para a prática de crime

1.48 - Estar em serviço em estado de embriagues alcoólica
ou sob efeito de substância estupefaciente

1.49 -Violar o taxímetro

(Nestes três dltimos casos, com o recolhimento do veiculo ao
depósito do DETRAN)

02. INFRAÇÕES RELATIVAS AO VEÍCULO

2.1 - Trafegar com o veículo sem a pala interna contra o
sol, Para o motorista; ou sem a alça e o cinto de segurança,
para o uso do passageiro

2.2 - Colocar no veículo enfeites, inscrições, decalques,
desenhos, sem'- á prévia anuência do Departamento de

Concessões e Permissões

2.3 - Falta ou defeito em qualquer dos componentes da parte

elétrica do veículo ,-

2.4 -Falta ou defeito da 1atar ia, pintura, forrações,

vidros e lentes

2.5 -Falta ou defeito do triângulo, macaco ou chave de roda

2.6 - Falta ou defeito do extintor de Jncêocdio ou extintor

de incêndio vazio

2.7 -Falta ou defeito do pneu de estepe

2.8 - Falta ou defeito da placa de ident ificação veículo

2.9 - Falta ou defeito do luminoso

2.10 - Trafegar com o veículo tendo o porta-malas sujo ou

ocupado, sem espaço para a bagagem do passageiro

2.11 - Alterar as caráteríst icas originais do veiculo, sem a

prévia auêncià do Departamento de Concessões e Permissões

2.12 - Pneu liso

(Neste ultimo caso, com o recolhimento do veículo)

03. INFRAÇÕES DE RESPONSABILIDADE DAS EMPRESAS

3.1 - Deixar de atual i^rar o cadastro de seus motoristas,

como também na respectat i va frota a cada 15 dias

ANETXO XX

ÍNDICES FIXADOS EM CENTÉSIMOS DOS VALORES REFERENCIADOS NO
jr#" 33 DO ART-, £*•& DESTA L.EI

INFRAÇqES GRUPO "A""
i

R EI N 'C I D â N C IA

13 23 33 43 53 63 1

adv. 5Z 15Z 25Z

Suspensão
de 10 dd Cassação

INFRAÇÕES GRUPO *"B "

R £• I N C I Dê N C I fí 1
; ...j

13 2â 3ã 43 4 |

15Z 25Z

Suspensão
de 20 d d Cassação 1

.#*•.**• J—fc .»*•.**"INFRAÇÕES GRUPO ^"C

-

RE I N Cl D és N CIA

: 13 23 33.

15Z Suspensão de 20 dd Cassação

13

INFRAÇÕES GRUPO ""D"""

CA S S A C 8 0

LEI N.o 457 DE 16 de junho DE 10 93

Regulamenta o serviço de transpor

te individual de passageiros ou

bens (táxis), disciplinando a per

missão para a sua exploração e dá

outras providências.

0 GOVERNADOR 00 DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDE
BAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1» - A exploração do serviço de transporte indl

vidual de passageiros ou bens (táxis), na área do Distrito Fede
ral, passa a obedecer as normas estabelecidas, pela presente Lei-,

pelos dispositivos dó código Nacional de Trânsito e demais nor
mas que vierem a ser baixadas pelo poder permitente.

S li - Considera-se transportador individual de pas

sageiros ou bens a pessoa física, definido pela Lei Federal n«
7.290 de 19 de dezembro de 1984.

§28_o veículo autorizado a operar no transpor

te individual de passageiros oju bens (táxi), para os efeitos des
ta Lei, poderá ser automóvel ou camioneta, assim definido pela le
gislação pertinente, mediante preço fixado em tarifas pelo Gover
no do Distrito Federal, segundo, as normas estabelecidas nesta Lei.

§ 3a - 0 preço do serviço de transporte indivi

dual de passageiros ou bens será fixado em tarifas; conforme de
terminação do Governo do Distrito Federal, obedecido o disposto no

capítulo VII desta Lei.

Art. 2S - Os veículos definidos no artigo ante

rior adotarão o taxímetro para determinação do valor do serviço

prestado.

Art. 3S - 0 Departamento de Concessões e Permis
soes da Secretaria de Transporte é o órgão normativo coordenador
e fiscalizador do serviço de transporte individual de passageiros

ou bens (táxis).

Art. 4» - 0 número de veículos em operação no
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Distrito Federal será fixado de tal forma que o índice de ocupa
ção não seja superior a 65% (sessenta e cinco por cento).

Art. 5a -VETADO.

CAT1TUL0 II

DAS NOVAS PERMISSÕES

Art. 6» - Compete, ao Governador do Distrito Fede

ral o. deferimento de novas permissões, quando verificada a neceg
sidade de sua outorga, com base nos estudos e levantamentos efe

tuados pelo órgão competente do poder permitente, em ação con

junta com o Sindicato de Condutores Autônomos de Veiculos Rodo

viários de Brasília.

§ Ia - Somente poderão se habilitar à permis
são de novas licenças, nos termos desta Lei, as seguintes cate_

gorlas de pretendentes:

I - a empresa - devidamente registrada , de

acordo com o poder permitente, e com o mínimo de cinco (OSj.vei^

culos;

II - o motorista profissional autônomo - desde

que não seja proprietário de nenhum veículo de transporte lndi_

vidual de passageiros ou bens (táxi ), nem seja sócio de nenhu
ma empresa, proprietário desse tipo de veículo e deseje se cons
tituir em condutor autônomo.

§ 2a - A outorga de novas permissões será efe

tuada através das duas (2) categorias pretendentes,atribuindo-

se ao total das vagas as seguintes proporções:

I - às empresas - 10% (dez por cento);

II - aos motoristas profissionais autônomos -

90% (noventa por cento).

§ 3a - Para o preenchimento das vagas existen

tes, respeitadas as proporções estabelecidas.no parágrafo ante
rior, a categoria dos motoristas profissionais mais autônomos,
terá prioridade sobre a das empresas.

§ 4a - No caso de vagas não preenchidas por

qualquer categoria,, ocorrerá a redistribuição nas proporções
fixadas no § 2a, com a observância dos critérios constantes do

Regulamento desta Lei.

§ 5a - A outorga de novas permissões far-se-

á, obrigatoriamente, n, diante licitação pública.

§ gs _ Os motoristas profissionais autônomos,

uma vez tornados permissionários, através de processo licitato
rio público, não poderão habilitar-se noutras licitações.

CAPITULO III

DAS TRANSFERÊNCIAS DAS PERMISSÕES

Art. 7' - A transferencia da permissão do

veículo de transporte individual de passageiros ou bens (táxi )
somente será autorizada, pelo órgão competente do poder permiten

te, quando o adquirente pertencer a uma das categorias especifi

cadas no parágrafo 2a do artigo 6a, cumpridas as exigências le

gais.

§ Ia - É autorizada a permuta de permissões

entre os titulares, na forma indicada no caput deste artigo.

•-"-.•'.•::•§ 2a - 0 órgão competente do poder permiten

té poderá efetivar à transferência de permissões em favor de mo
toristas profissionais autônomos; 'independentemente de1 íprocesso

licitatório.

§ 3a - A transferência da permissão " causa

mortis" isenta os herdeiros das exigências previstas no §s Ia do

art. 6a desta Lei.

CAPÍTULO IV

DOS VEÍCULOS

Art. 8a - A permissão ou renovação de licen

ciamento para veículos de transporte individual de passageiros
ou bens (táxis) dependerá de rigorosa vistoria que se repetira,

periodicamente a cada'ano, nos termos do Regulamento desta

Lei.

Art. 9a - Os veículos poderão ter capacida

de para transportar até seis (6) passageiros.

Art. 10 - Para licenciamento e exploração

do serviço, o veículo deverá ter até doze (12) anos de fabrica

ção.

Art. 11 - É permitido o licenciamento de

veículos de quaisquer cores, na categoria de taxi, com a obser

vância das especificações contidas no Regulamento desta Lei.

Art. 12 - Fica assegurado ao permissionário
de veículo de transporte individual de passageiros ou bens( ta

xi) devidamente licenciado, o direito de substituí-lo, em qual^
quer tempo, por outro veículo da fabricação mais recente, des

de que esteja em perfeito estado de conservação.

Parágrafo Único - Para o efeito previsto nes

te artigo, será exigido atestado de condições técnicas do vei^
culo, fornecido por oficinas mecânicas legalmente reconhecidas.

CAPÍTULO V

DOS PERMISSIONÁRIOS E MOTORISTAS

Art. 13 - Os permissionários e motorista de

veículos de transporte individual de passageiros ou bens ( tá
xis) deverão ser cadastrados no órgão competente do poder per
mitente ao qual fornecerão dados pessoais e outros dados rela

tivos ao serviço exigido no cadastramento.

§ Ia - 0 permissionário autônomo, além de
sua licença, poderá ter até dois (2) motoristas cadastrados no
seu veículo:

§ 2a - 0 permissionário autônomo poderá ope
rar qualquer veículo de frota. •

§ 3a - 0 permissionário do serviço de trans
porte individual de passageiros ou bens (táxis), que usar a

seu serviço motorista não cadastrado em seu veículo, terá o pra

zo de setenta e duas (72) horas para promover a sua regulariza

ção junto ao órgão competente do poder permitente.

§ 42 - Para os fins previstos no parágrafo
anterior, o órgão competente do poder permitente firmará convê

nio com o Sindicato dos Condutores Autônomos dos Veículos Rodo •

viários de Brasília.

CAPÍTULO VI

DOS PONTOS DE ESTACIONAMENTOS

Art. 14-0 órgão competente do poder per

mitente, sempre que as necessidades de serviço exigirem,tomará
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as medidas cabíveis para a afixaçáo, alteração ou supressão de
pontos de estacionamentos de veículos de transporte individual
de passageiros ou bens (táxis).

Parágrafo Único - Para o efeito previsto nes
te artigo, será observado o que dispuser o Plano Diretor de Or
denamento Territorial do Distrito Federal, com a audiência dõ
Departamento de Trânsito.

CAPITULO VII

DAS TARIFAS

Art. 15 - As tarifas cobradas no serviço de
transporte individual de pessoas ou bens (táxis) serão fixadas
pelo Governador do Distrito Federal, de acordo com as normas
gerais estabelecidas nesta Lei.

Parágrafo Único - Os estudos para a fixação
das tarifas, a que se refere este artigo, serão efetuados pelo
órgão competente do poder permitente, considerando-se a pro
posta da entidade sindical representativa da categoria.

Art. 16 - Somente serão procedidas revisões

tarifárias quanüu a variação dos custos de exploração do servi
ço, constatada pelo órgão competente do poder permitente, exce
der os custos que forem considerados para o estabelecimento dás
tarifas vigentes.

Parágrafo Único - Constatado que os aumentos
dos Índices dos custos de exploração do serviço sejam superio
res a 15% (quinze por cento), o quadro levantado pelo órgão com
petente do poder permitente será submetido à apreciação do Se
cretário dos Transportes, com parecer deste ao Governador do
Distrito Federal, para decretação de novas tarifas.

Art. 17 - No cálculo das novas tarifas, seráo
considerados obrigatoriamente os seguintes fatores:

I - adepreciação do veículo;

II - os custos de operação;

III - a manutenção do veículo;

IV - a remuneração do condutor;

V - o Justo lucro do capital investido;

VI - o resguardo da estabilidade financeira do

serviço.

Art. 18 - Às tarifas básicas poderão ser incor
porados os seguintes adicionais:

I - Bandeirada: valor inicial marcado no apare
lho taximetrico;

II - Bandeira I - valor do XM rodado, das 06:00
as 20:00 horas, de segunda à sexta-feira e das 06:00 às 12:00
horas de sábado;

III - Bandeira II - valor do KM rodado, superior
em 50% (cinqüenta por cento) ao da Bandeira I, das 20:00 às 06:
00. horas e a partir das 12:00 horas de sábado durante as vinte

e quatro (24) horas dos domingos e feriados, em vias não pavi
mentadas e em áreas onde houver placas de sinalização;

IV - Bagagem ou volume - valor a ser cobrado pe
Io excesso de bagagem, tendo o usuário ao direito de transpor
tar uma (1) mala normal e dois (2) volumes de mão;

V - Hora parada - valor a ser marcado pelo apa
relho taximetrico, por ocasião da espera do passageiro, ou quan
do o veículo enfrentar congestionamento de trânsito.

Art. 19 - Quando o táxi for chamado através do

telefone e da chamada Rádlo-Táxi, será facultada a cobrança da
bandeirada equivalente ao deslocamento.

CAPÍTULO VIII

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 20-0 não cumprimento das obrigações de
correntes de qualquer dispositivo desta Lei e do seu Regulamen

to implica nas seguintes penalidades:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão da permissão;

d) cassação da permissão.,

§ Ia - As infrações punidas com base nas pena
Ildades previstas neste artigo classificam-se por sua natureza,

especificada em grupos, conforme os Anexos I e II desta Lei.

§ 2a - A primeira advertência será

quando o infrator for primário.
aplicada

§ 3a - A multa aplicável será fixada em base

percentual sobre os indicadores econômicos utilizados pela Se
cretaria da Fazenda e Planejamento do Distrito Federal.

§ 4a - A suspensão da permissão será aplicada
conforme consta do Anexo II desta Lei.

§ 5a - A cassação da permissão será aplicada
consoante estabelece o Anexo II destaLei.

§ 6a - A suspensão da permissão será aplicada,
no caso de constatação de vício no taxímetro, além da multa pre
vista.

§ 7a - A cassação da permissão será aplicada,

em caso de reincidência, na infração correspondente à suspensão

§ 8a - Constitui reincidência, para os efeitos
previstos nesta Lei e seu Regulamento, a repetição da mesma infra
ção pela mesma pessoa física ou jurídica, se praticada após a Ia
vratura do "Auto de Infração" anterior à punida por decisão defi
nitiva.

§ SJa - Não será considerada para efeito
reincidência a penalidade de advertência.

de

§ 10 - 0 infrator, quando praticar, simultânea
mente, duas ou mais infrações, ser-lhe-ão aplicadas, cumulativa
mente, as penalidades a elas cominadas.

Art. 21 - A competência para a aplicação das
penalidades de advertência, multa, suspensão e cassação da permis
sao e do Diretor do Departamento de Concessões e Permissões, ca
bendo pedido de reconsideração, no prazo de dez (10) dias, a par
tir da ciência sobre a decisão.

Art. 22 - Os taxímetros serão fiscalizados
de acordo com as normas fixadas pelo Instituto Nacional de Metro

logia e Qualidade Industrial, aplicando-se às infrações relativas
à taxa de aferição de pesos e medidas as penalidades previstas na
legislação federal específica.

CAPITULO IX

DO JULGAMENTO DAS PENALIDADES E SEUS RECURSOS

Art. 23 - As autuações por infrações previs
tas nesta Lei serão julgadas pela autoridade competente do poder
permitente, para aplicação de penalidades nela inscritas.
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Art.. 24 - Das decisões que impuserem penalida
des, por infração prevista nesta Lei, caberá recurso ao Secreta
rio de Transportes, em instância superior e à Junta Administra
tiva de Recursos de Infrações - JARI, em instância final.

Parágrafo Único - 0 recurso deverá ser julga
do dentro do prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 25 - A Junta Administrativa de Recursos

e Infrações será composta de três (3) membros:

a) um presidente, indicado pelo Secretário de
Transportes do Governo do Distrito Federal;

b) um representante do Departamento de Conces

soes e Permissões, indicado por seu Diretor;

c) um representante dos permisslonários, indi
cado pelo Sindicato dos Condutores Autônomos de Veículos Rodo
viários de Brasília.

CAPÍTULO X

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 26 - Excetuados os casos previstos nesta

Lei, compete ao órgão competente do poder permitente fiscalizar
a integral execução desta Lei e do seu Regulamento.

Art. 27 - Aos benefícios previstos nesta Lei

somente poderá se habilitar o pretendente que comprovar estar
com suas obrigações tributárias com o Governo do Distrito Fede
ral devidamente quitadas.

Ari. 28-0 Poder Executivo, dentro do prazo de

noventa (90) dias, a contar da vigência desta Lei, expedira o Regu

lamento necessário à sua execução.

sua publicação.

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contra

Brasília, 16' de 3unho de 1993.
105a da República e 34a de Brasília .

ANEXO I

OI. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

1.1 - Deixar de apresentar documentação exigida pelo órgão com
petente do poder permitente.

1.2 - Ligar ou desligar o rádio sem o prévio assentimento do
passageiro;

1.3 - Fumar quando o.veículo estiver com passageiro;

1.4 - Não estar a postos, ao volante, quando for o primeiro da

fila;

1.5 - Trafegar com excesso de lotação;

1.6 - Fazer ponto ou permanecer em local não permitido;

1.7 - Deixar de atender com presteza ao passageiro;

1.8 - Embarcar/desembarcar em local não permitido;

1.9 - Deixar de comunicar ao-Departamento de Concessões e Per
missões mudança de endereço, no prazo de 10 (dez) dias;

1.10 - Afastar-se do veículo por mais de 15 (quinze) minutos ,
nos pontos de estacionamentos, sem motivo justificado;

1.11 - Efetuar freadas ou arrancadas bruscas com passageiros

no interior do veículo;

1.12 - Permitir que motorista, ainda que registrado no Departa

mento de Concessões e Permissões, não matriculado no veiculo ,

o dirija, sem a prévia anuência do órgão competente;

1.13 - Doixar do entregar dentro do prazo de 24 (vinte o qua

tro) horas os pertences esquecidos pelos passageiros;,
1.14 - Fazer ponto ou permanecer em parada de coletivos;

1.15 - Tratar sem urbanidade o colega de trabalho, o passagei.

ro'ou o público em geral;

1.16 - Recusar-se a acomodar, transportar ou retirar do porta-

malas a bagagem do passageiro;

1.17 - Transportar objetos dentro do veículo que dificultem
a acomodação do passageiro;

1.18 - Não manter asseio corporal ou da vestimenta;

1.19 - Efetuar lavagem do veículo nos pontos de táxis;

1.20 -"Desrespeitar a vez, nos pontos de táxis;

1.21 - Apresentar documentação irregular;

1.22 - Deixar de atender determinação do Departamento de Con

cessões e Permissões;

1.23 - Acionar o taxímetro antes da entrada do passageiro no

veículo;

1.24 - Deixar de dar o troco devido;

1.25 - Apresentar-se em serviço exalando cheiro de bedida ajL

coólica;

1.26 - Recusar corrida;-

1.27- Exigir pagamento de qualquer valor, de corrida não con
cluída, por qualquer que seja a razão; . .

1.28 - Recusar-se a apresentar documentos à fiscalização;

1.29 - Evadir-se, ao constatar a chegada da fiscalização;

1.30 - Quando em serviço, conduzir animal ou carga no interior

do veículo;

1.31 - Dificultar a ação fiscalizadora;

1.32 - Ameaçar o passageiro ou o fiscal;

1.33 - Combinar preço para corrida dentro do Distrito Federal,

salvo nos casos previstos no Decreto de Tarifa de Táxis;

1.34 - Usar o veículo para quaisquer outros fins não autoriza
dos previamente pelo Departamento de Concessões e Permissões;

1.35 - Alongar o itinerário, sem justa causa;

1.36 - Transportar pessoas estranhas ao passageiro;

1.37 - Deixar de colocar o veículo à disposição do agente fis

cal para inspeção, aferição do taxímetro ou recolhimento do

veículo;

1.38 - Dirigir de maneira perigosa com passageiro no interior

do veículo;.

1.39 - Portar arma, sem a devida licença;

1.40 - Quando em serviço, praticar qualquer tipo de jogo, den

tro ou fora do veículo;

1.41 - Permitir que motorista não registrado no Departamento
de Concessões e Permissões dirija o veículo provocando o seu

recolhimento ao depósito do DETRAN?

1.42 - Agredir física ou moralmente o passageiro ou agente fis

cal;

1.43 - Usar a Bandeira Indevidamente ou cobrar tarifa acima da

,.„J
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oficial;

1.44 - Apropriar-se de objetos ou valores esquecidos no veí^
culo;

1.45 - Proporcionar fuga a pessoa perseguida pela Polícia;

1.46 - Não prestar spcorro a vítima de acidente a que tenha

se envolvido;

1.47 - Usar o veículo para a prática de crime;

1.40 - Estar em serviço em estado de embriaguez alcoólica ou
sob efeito de substância estupefaciente;

1.49 - Violar o taxímetro;

(Nestes três últimos casos, com o recolhimento do veículo ao
depósito do DETRAN)

02 - INFRAÇÕES RELATIVAS AO VEÍCULO

2.1 - Trafegar com o veiculo sem a pala interna contra o

sol, para o motorista, ou sem a alça e o cinto de seguran

ça, para o uso do passageiro;

2.2 - Colocar no veiculo enfeites, inscrições, decalques ,

desenhos,-sem a prévia anuência do Departamento de Conces

soes e Permissões;

2.3 - Falta ou defeito em qualquer dos componentes da par

te elétrica do veículo;

2.4 - Falta ou defeito da lataria, pintura, forrações, vjL
dros e lentes;

2.5 - Falta ou defeito do triângulo, macaco, ou chave de ro

da;

2.6 - Falta ou defeito do extintor de incêndio ou extintor

de incêndio vazio;

2.7 - Falta ou defeito do pneu de estepe;

2.8 - Falta ou defeito da placa de identificação do veí
culo;

2.9 - Falta ou defeito do luminoso;

2.10 - Trafegar com o veículo tendo o porta-malas sujo ou

ocupado, sem espaço para a bagagem do passageiro;

2.11 - Alterar as características originais do veículo ,
sem a prévia anuência do Departamento de Concessões e Per
missões;

2.12 - Pneu liso

(Neste último caso, com o recolhimento do veículo) .

03 - INFRAÇÕES DE RESPONSADILIDADE DAS EMPRESAS

3.1 - Deixar de atualizar o cadastro de seus motoristas, como

também na respectativa frota a cada 15 dias.

ANEXOU

ÍNDICES FIXADOS EM CENTÉSIMOS DOS VALORES REFERENCIADOS NO § 3a

DO ART. 20 DESTA LEI.

INFRAÇÕES GRUPO "A"

REINCIDÊNCIA

ia 2« 3» 4a 5" 6»

adv. 5% 15% 25%
suspensão
de 10 dd Cassação

INFRAÇÕES GRUPO "B"

REINCIDÊNCIA

1» 2» 3» 4»

15% 25%
suspensão
de 20 dd

Cassação

INFRAÇÕES GRUPO "C"

REINCIDÊNCIA

1» ' 2â 3»

15% Suspensão DE 20 dd Cassação

INFRAÇÕES GRUPO "D"

1» CASSAÇÃO

REQUERIMENTO NS /03

(Do Sr. Deputado JORGE CAUHY)

Requer a tramitação conjunta das
Indicações nSs 495/92 o 545/92.

Sr. Presidente,

Com fulcro no artigo 107, V, do •Rcgimor.to

Interno, e tendo em vista encontrar-se na Comissão de Assuntos So

ciais ss Indicações nS 495/92, dos Deputados Aroldo Satalce e Fernan

do Naves, que "sugere ao Governador do Distrito Federal a instalação

de uma delegacia integrada da Mulher, da Criança e do Adolescente ,

em Samambaia" e nS 545/92, da Deputada Maria de Loudcs, que "sugere

ao Sr... Governador sejam adotadas providencias para criação de uma de

legacia integrada de atendimento da Criança, do Adolescente e da Mu

lher, em Samambaia", requeiro, nos termos do artigo 128 e 129 do Regi

mento Interno, sua tramitação conjunta, com o apensamento da segun

da a primeira.

Sala das Sessões, em de

Presidente da Comissão de As

RECURSO Nfi /93

Excelentíssimo Senhor

Deputado BENlCIO TAVARES

Presidente da Câmara Legislativa do DF

de 1993

De acordo com o prescrito no art. 30, pa

rágrafo único do Regimento Interno desta Casa, venho inter
por, tempestivamente, o presente

RECURSO DE PLENÁRIO

contra decisão da Comissão de Constituição e Justiça que ma-
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nifestou-se contrariamente ao Projeto de Lei nS 647/92, que

-Autoriza a comercialização de jornais, revistas e similares

nos estabelecimentos que especifica e dá outras providên
cias", pelas razões a seguir apresentadas.

Sala das Sessões, em 16 de junho de 1993.

PENÍEL PACHECO

Deputado Distrital

RAZÕES DO RECURSO

Excelentíssimos Deputados,

0 Projeto de Lei nQ 647/92, ao ser submetido

à Comissão de Constituição e Justiça recebeu parecer desfavo

rável do relator, o qual foi seguido pelos demais membros.

0 nobre relator fundamentou o seu voto apre

sentando as considerações a seguir:

Transcreve dispositivos da Lei nS 324 de

30/09/92, que instituiu o serviço de bancas de jornais.

Alerta que a Secretaria de Serviços Públicos

determinou fiscalização rigorosa quanto a venda irregular de

jornais por padarias e vendedores ambulantes.

Cita o Decreto-Lei nS 8.386/85, de 09/01/85,

a Lei nQ 3.751/60 e a Lei nQ 5.027/66, como normas a serem

observadas em locais que se fabricam alimentos e proíbe a
venda de materiais tóxicos e substâncias nocivas à saúde.

Argumenta, ainda, que a venda de jornais em

padarias é anti-higiênico e pode acarretar sérios danos à po
pulação, só não diz que danos são esses.

Por fim, traz à colação, dispositivo da CLT

e Aresto do egrégio TST que de concreto não tem haver com o

assunto ora debatido.

0 parecer contrário apresentado pelo ilustre

Deputado Fernando Naves, incorre, lastimavelmente em graves
equívocos.

A argumentação apresentada não resiste, se

quer, a uma análise superficial do tema.

A afirmativa de que o projeto fere dispositi^

vos legais não é correta. Cita a Lei 324 de 30 de setembro

de 1992, que, pura e simplesmente "institui o serviço de ban.

cas de jornais e revistas, cuidando ainda das permissões e

concessões da ocupação de áreas públicas para tal fim."

Em verdade, a Lei, tão somente, concede bene_

fícios ao segmento dos jornaleiros, com a facilidade de se

utilizarem de áreas públicas para o exercício de seus atos

de comércio. Não poderia, a lei distrital tratar dos atos de

comércio em si, visto que o assunto é matéria de competência

da União, am face do disposto em seu artigo 22, inciso I ,

pois que lhe compete legislar sobre Direito Comercial. Ape

nas, sobre Junta Comercial, que cuida dos registros de comér_

cio, ao Distrito Federal, caberia, concorrentemente legislar.

Alega- o ilustre deputado que a Secretaria de

Serviços Públicos, por seu Departamento de Concessões e Per_

missões vem sistematicamente fiscalizando os jornaleiros que

praticam ilegalidades em face da Lei Distrital nQ 324/92, e

foram devidamente autuados. Nada mais correto, já que a per^

missão é exclusivamente para vendas nas bancas de jornais.

Efetivamente os jornais devem ser multados nestas condições,

pois efetuam vendas não autorizadas pela referida lei. Res -

salte-se que, as multas foram lavradas contra Jornaleiros.

Em seu Parecer, o ilustre deputado refere-se

ao Decreto-Lei 8.386/85, querendo referir-se ao Decreto Dis_

trital nQ 8.386 de 1985 que "aprova o Regulamento da Promo -

ção, Preservação e Recuperação da Saúde no campo da competên_
cia do Distrito Federal." E ao citar o referido Decreto, re_

porta-se ao seu art. 138, em especial no inciso IV que proí

be, nas vendas de produtos alimentícios, sejam os mesmos acon

dicionários, em contato direto com jornais ou papéis coloridos

etc. É necessário esclarecer que o decreto fala em acondicio-

namento ou embrulho, ou seja, os alimentos não serão embrulha^

dos com jornais ou papéis coloridos.

Ressalte-se que se o ilustre deputado entende

que numa padaria não existe possibilidade de controlar a h^

giene, pois haveria vendas de produtos tóxicos como jornais e

revistas junto a produtos alimentícios, como pôde, então, ter

permitido a aprovação do projeto que se transformou na Lei

nQ 324/92, que possibilitou as bancas de jornal, à venda de

produtos alimentícios.

Não Rode prevalecer a alegação de anti-higiê

nicos, pois aquela categoria sempre se pautou pelo excessivo

zelo com a saúde pública e vem sendo sistematicamente fiscali_

zado pelos órgãos de saúde, que podem atestar como vem ates -

tando o cumprimento das posturas de forma exemplar. Logicamen_

te nas padarias teria um local próprio para a venda desses pro

dutos e com pessoas contratadas para este fim.

A alegação de que às bancas de jornais compe

te somente vender jornais e, assim, o Projeto de Lei 647/92 ,

ao autorizar a venda pelas padarias, estaria invadindo tal

competência, é falaciosa, já que não compete a rigor, às ban_

cas.de jornais a venda de refrigerantes,doces, sorvetes, ba

las, salgadinhos, frango-assado e tantos outros produtos ali

mentícios, mas sim às padarias. Ainda assim, as bancas vendem

todos esses produtos.

Aliás, em face da autorização que a Lei .324/

92, deu aos jornaleiros, suas bancas necessariamente devem

ser vistoriadas pela saúde pública em vista da autorização pa^
ra venda dos produtos elencados nos incisos I a V do artigo

18, em combinação com disposto no Regulamento aprovado pelo

Decreto Distrital nQ 8.386 de 1985.

A priori, cabe esclarecer que o assunto é de_

masiadamente simples para toda a polêmica que navega ao seu

lado.

Ademais, a realidade do cotidiano advoga

contra os argumentos do relator, na medida em que já com

pra-se jornais nas portas de panificadoras, por estas já en

contrarem-se à disposição do consumidor logo no comecinho da

manhã, e não se ter que aguardar a abertura posterior das

bancas.

Os argumentos de ilegalidade e falta de hi^

giene não devem prevalecer, pois não são suficientemente for

tes para invalidar o projeto em questão, visto que o serviço

fim das padarias em nada seria atingido ou contaminado pela

venda de jornais e revistas, que terão lugar próprio para a

comercialização, em virtude do espaço físico das padarias ser

i :
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amplo, e com pessoas contratadas para este serviço específi
co.

Os benefícios que serão observados com a

aprovação do projeto 647/92, reverterá em aumento da oferta

de empregos e o respeito basilar aos fundamentos constitucio

nais da livre iniciativa e aos valores sociais do trabalho.

Irresignado com o parecer da referida Comis

são de Constituição e Justiça, mediante este Recurso, subme
to a presente matéria à consideração dos nobres Deputados pa
ra após apreciação e voto, seja reformada a decisão da Corais-"
são, certo de que a aprovação do Projeto de Lei nQ 647/92, é
questão notória de justiça e bom senso e que, por conseguinte,
deverão prevalecer.

Sala das Sessões, em 17 de junho de 1993.

PENIEL PACHECO

Deputado Distrital

MOÇÃO N0 /93

(Da Deputada Lúcia Carvalho)

Sugere a manifestação da Câmara

Legislativa reivindicando da

CAESB providências quanto à qua

lidade da água do assentamento

Sobradinho II.

Nos termos do Art. 109 do Regimento Interno, solicito
a aprovação da seguinte Moção:

"A Câmara Legislativa do Distrito Federal, através da
presente Moção, reivindica da CAESB providências quanto à me
lhoria da qualidade da água do assentamento Sobradinho II, on
de foram registrados inúmeros casos de crianças com distúrbios
gástro-intestinais".

JUSTIFICAÇÃO

Recebemos a informação de médicos que fizeram o aten

dimento das crianças afetadas por distúrbios gastro- intesti

nais, que a causa mais provável deveria ser a presença de bac

térias na água, que não é convenientemente tratada. Decorre

daí a necessidade de uma enérgica intervenção da CAESB no sen

tido de sanar esta situação.

Sala das Sessões,

Depjítada Lúci

Partido dos Tr

de 1993

Brasília, de junho de 1993

Senhor Presidente,

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, através da

presente Moção, reivindica da CAESB providências quanto â me

lhoria da qualidade da água do assentamento Sobradinho II, on

de foram registrados inúmeros casos de crianças com distúrbios

gastro-intestinais.

Atenciosamente,

limo. Sr.

Presidente da CAESB

Nesta

Deputado Benlcio Tavares

Presidente da Câmara Legisla

tiva do Distrito Federal
/

PROJETO DE LEI NQ

"Autoriza a criação da Casa do
Menor Aidético vinculada à
Secretaria de Desenvolvimento
Social e Ação Comunitária, e dá
outras providências".

A Câmara Legislat iva do Distrito Federal

Decreta:

Art. ÍB . Fica autorizada a criação da Casa do
Menor Aidético, vinculada à Secretaria de Desenvolvimento
Social e Ação Comunitária do Distrito Federal.

Art. 2S . A

prover moradia, atendimento
psicológico e educacional
portadores do vírus da AIDS.

Casa do Menor Aidético deverá
médico completo, acompanhamento
a todos os menores carentes

Parágrafo primeiro - A assistência aos menores
contemplados no cajjut deste artigo poderá ser integral ou
parcial.

i

I ~ Será parcial quando o menor comprovar
moradia com pais ou tutor. v'

II - Será integral para o menor abandonado.

Parágrafo segundo - A assistência parcial
consistira' no atendimento diário médico , psicológico e, sèx
necessaV/o, educacional.

Parágrafo terceiro - A assistência integral
incluirá,J*lém do previsto no parágrafo anterior, moradia e
alimentação adequadas ao estado do paciente .

Art. 39 . Todos os menores atendidos pela Casa
do Menor Aidético deverão receber regularmente a medicação
recomendada, obtida 'mediante convênio com a- Secretaria de
Saúde do Distrito Federal ou órgão federal competente.

..J
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Parágrafo primeiro - Os medicamentos
prescritos pelos profissionais da saúde da Casa do Menor
Aidético serão distribuídos gratuitamente para todos os
pacientes. . ._ __

Parágrafo segundo - Sempre que necessário, os
pacientes serão conduzidos para unidades da rede hospitalar,
unicamente Para a realização de••_««•**;> espfiZ'™*'
acompanhados de um profissional da saúde lotado na Casa do
Menor Aidético.

assistência
separados, conforme sua
autoridade jurídica competente.

Parágrafo primeiro - As crianças até dois anos
de idade serão instaladas em bloco especifico com berçário,
pessoal especializado, cozinha, sanitários devidamente
equipados e demais infraestrutra necessária.

Parágrafo segundo - Os menores encaminhados
pelo Centro de Reclusão do Distrito Federal - CERE para
internação na Casa do Menor Aidético serão alojados conforme
recomendação da Coordenadoria de Defesa da Infância e da
Adolescência, garantindo-se a isenção de qualquer tipo de
risco para os demais menores, internos ou externos.

Art. 52 - Deverá ser realizado o
acompanhamento psico-terapêutico dos familiares dos menores
aidéticos, visando a reintegração destes, com aceitação e
acompanhamento da enfermidade .

Art. 62 . Todas as despesas decorrentes da
aplicação desta Lei correrão a conta do orçamento vigente do
Governo do Distrito Federal.

publicação.

contrário.

Art. 42 - Os menores que fizerem jus a
integral serão alojados em alas ou blocos

faixa etária e orientação da

Art. 72 . Esta Lei entra vigor na data de sua

Art. 82 Revogam-se as disposições em

Sala das Sessíes, 15 de junho de 1993.

Depifíadtr Agnelo Oueiroz V

JUSTIFICATIVA

As características da contaminação do vírus da
AIDS modificaram-se nos últimos anos, atingindo cada vez
mais crianças, que são infectadas, em 66,7X dos casos,
através da mãe, e nos demais casos, por transfusão
sangüínea.

Essas crianças necessitam de cuidadas muito
especiais desde a detecção da enfermidade, que em muitos
casos já é feita tardiamente, e deve-lhes ser fornecidos
vários medicamentos, dentre os quais o AZT infantil em
xarope. Por. outro lado, as enfermarias coletivas são
extremamente perigosas para esses meninos e meninas, que,
por ter seu sistema de defesa abalado, não resistem às mais
comuns das chamadas "doenças de criança'".

Com a criação da Casa do Menor Aidético,
torna-se mais viável um atendimento digno e humano para
esses pequenos que, a par de conviverem com o sofrimento
constante numa vida provavelmente curta, ainda enfrentam em
geral a impossibilidade de seus pais lhe proporcionarem um
mínimo do conforto e dos medicamentos necessários para

enfrentar.a doença.

Jqputado Agntlo lumjroz

REQUERIMENTO NO

(Da Deputada Lúcia Carvalho)

Requer informações à Secretaria

de Cultura e Esporte do Distri

to Federal acerca do Fundo de

Apoio â Arte e à Cultura-FAAC.

Com fundamento no Art. 107 do Regimento Interno da Câ

mara Legislativa, requeremos ao Sr. Secretário de Cultura e Es

porte do Distrito Federal, informações pormenorizadas quanto à

regularidade dos repasses de verbas da Fundação Cultural do Di£

trito Federal ao Fundo de Apoio à Arte e â Cultura - FAAC, de -

terminados pelo inciso II do Art. 2Q do Decreto 13.674/91.

E importante salientar que as informações ora solicita

das deverão conter: data e valores dos repasses realizados nos

12 (doze) últimos meses, bem como a destinação dada aos mesmos.

JUSTIFICAÇÃO

Recebemos informações em nosso gabinete que, embora ha

ja previsão legal, inclusive estabelecimento de prazos para a

efetivação do referido repasse, o mesmo não vem ocorrendo.

Sala das Sessões, de de 1993

Deputada Lúcia Carvalho

Partido dos Traboitíadores

PROJETO DE LEI NS DE 1993

(DO DEPUTADO AROLDO SATAKE)

DISPÕE SOBRE A LIBERAC20 DE ALUNOS
NAS ESCOLAS PÚBLICAS DE ENSINO PRé-
ESCOLAR E FUNDAMENTAL APÓS 0
ENCERRAMENTO DO HORÁRIO ESCOLAR NA
FORMA GUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, decreta:

Art. 12 0» estabelecimentos de ensino público pré-escolar
e fundamental, quando do encerramento diário do

horário escolar, somente poderão liberar os alunos, mediante
a presença dos pais ou responsáveis.

Parágrafo 1Q - A responsabilidade do estabelecimento
de ensino de que trata o caput deste ar,t igo será de 60
(sessenta) minutos após' o término do horário escolar
diário.

Parágrafo 22 - Os estabelecimentos de .ensino de que
trata o caput deste artigo, poderão Viberar os alunos
logo após o encerramento do horário escolar diário,
desde que haja manifestação por escr.ito dos pa-is ou
responsáveis junto a direção..

Art. 22 0 não cumprimento do disposto nesta Lei implica
aos responsáveis penalidades civis e trabalhistas.

Art. 38 Fica o poder executivo autorizado a implementarias
medidas necessárias m fiel cumprimento «esta Lei.

Art. 48 Esta Lei entrave, visor tia data de su* PubiJcacSo.

Art. 58 «evogaa-se as disposições ea contrário. ^^

J U ST I F I C AC '& 0

A Constituição Federal em seu artigo 227
preceitua : "ê dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde, á aiimentação, à
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar
e comunitária, além de C0LOC/S-L0S A SALVO DE TODA FORMA DE
NEGLIGÊNCIA, discriminação, exploração, violência, maldade e

.- ^.^•fli^^^t^^^'* & '^w ---
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Temos observado, além de recebidas! 'inúmeras
reclamações de pais, que- algumas escolas .públicas não
exercem nenhuma Forma de 'controle-, na liberação de crianças
após o encerramento das aulas» Sao crianças das mais
diferentes Faixas etárias aguardando ônibus escolares nos
meios-fios, embaixo dos blocos, sujeitas a atropelamento,
seqüestro, estupro ou expostas à ação de traficantes de
drogas.

0 presente projeto de lei pretende corrigir

esta distorção e contribuir para que a criança seja
efetivamente colocada a salvo'de toda forma de negligência.

Sala das Sessões, (j<J de MH-TO de 1993

Deputado /.RoVjflTSATAXE

PROJETO DE RESOLUCSO NQ /93

Dá nova redação ao inciso II <.lo art 45 do

Regimento Interno

Art. 1£! - 0 inciso II do art. 65 do Regimento
Interno ria Câmara Leg iolat iva pausa a ter a seguinte redução:

II - ordinárias - as rie quaisquer sessões
leg iolat ivai:., real izadns às segundas, turcas t quintas-feiras.

Art. 2B - Esta resolução entra cm vigor na data rie

:.ua publ icatão.

Art. :1D - Kevugam-ce aí. disposições cm contrário.

(J X F="

De acordo tom o art. 3.83, S 39 do Regimento Interno

da Câmara Leuiolativa que diz que "os projetos de lei, de decreto
legislativo e de resolução podem ser apresentados pela Mesa, por
Comissão ou por qualquer Deputado, obedecidas as disposições deste
Regimento", n presente proposta, elaborada pela Comissão de
Constituição e Justiça, visa estabelecer as quartas-feiras- como o
dia rias reuniões ordinárias das Comi •..soes Permanentes da Casa.

Diante do grande movimento de proposições torna-se,
praticamente impossível que os parlamentares desta Casa de leis
possam dividir as snitas-felran para se reunirem em Comissão e
ainda concederem expedientes externos e audiências em seus
gab i netes.

Sala das Sessões, i7'de_mriho de 1993

VLLL/...

01 «&3/93-GMS Brasília, 71 de Junho de 1993.

Senhor J»reside«te. »

De orde» do Deputado Maurílio Silva, estou

comunicando a Vossa Excelência que o mesmo esteve ausente da

sessão ordinária do dia 21.96.93, devido audiência com ^r.

Secretário de Obras, José Roberto Arruda, anteriormente

marcada.

Sendo assim, solicito a gentileza de

Justificar a ausência do deputado Maurílio Silva, conforme

manda o regimento interno em vigor.

Sem mais, renovo meus protestos de elevada

estima e consideração.

Atenc iosamente.

FIK P. DIAS

Assessor

Ao Excelentíssimo Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
DD. Presidente da Câmara LegIslatIva do DF.
M F R T- A •

ktOUERllíLNTO Ni!

Autor: Deputado Geraldo Magela (Líder do PD
Assuntos Requer criação de Comissão Lspc-cial

Com base no disposto no artigo 32 do

Regimento Interno desta Casa, solicito que seja constituída
Comissão t.spt-cial para apurar as denúncias chegadas a esta
Bancada sobre Irregularidades existentes no SLU - Serviço

Autônomo de Limpeza Urbana.

A (Comissão deve-rá ser constituída por 7
(sete) membros, com duração de 60 dias, prorrogáveis pela
metade, a requerimento da maioria absoluta dos membros d»

comissão, findo o qual apresentará relatilrio circunstanciado
de tudo que tenha sido apurado, indicando as providencias a

serem tomadas.

JUS11FICATIVA

A Comissão Especial aqui requerida se
faz necessária para apurar Irregularidades que estariam
ocorrendo no tierviço Autônomo de Limpeza Urbana - SLU. As
denúncias indicam a ocorrência de vício nos processos de
licitação, superfaturamenlo, compras sem o devido processo
de licitação, desaparecimento de material do SLU.

l-.ntendcmos da mais alta gravidade, as

denúncias apresentadas pois, em sendo confirmadas, estaria
havendo improbidade administrativa naquele órgão, com
prejuízos à administração pública.

Estas são as razões pelas quais deve ser

constituída a Comissão Especial.

bala das Se/soes,, lie de 1993

ÔWJ^'
Jffljfr-^'

""Hfe

MOÇXO Na /93

StrscTC -«éflífettaçío d«
solidariedade da Matara t*ai»lati*a
«o Comitê * *c5* da cidadania
contra a T««e e a.lfiaéria e i»ala
«ida *

Com base nò art. 109 d-o Regimento Interno da
Câmara Legislativa do Distrito Federal sugerimos manifestação de
solidariedade desta Casa para com a Universidade.de Srasília pela
instalação do Comitê "Ação da Cidadania contra a Fome e a Miséria
e pela Vida", no dia 14 de junho próximo passado.

JUSTIFICAÇÃO

A situação de miséria em que se encontra cerca de 32
milhões de brasileiros exige providências imediatas para procurar
minimizar as condições dessas pessoas. Uma população equivalente
a da Argentina cuja renda mensal lhes garante, na melhor das
hipóteses, apenas a aquisição de uma cesta básica de alimentos
capaz de satisfazer às suas necessidades nutricionais.

*%>
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Além desses, há os cuja renda não permite
acesBO a uma quantidade adequada de alimentos. A metade de
encontra nas cidades. Principalmente nordeste e
metropolitanas. A outra metade de indigentes se encontra n
rural e, aí, o predomínio da região Nordeste é absoluto
apesar da concentração no NordeBte ê nas grandes cidades,
dissemina-se por todo o território nacional.

Daí, a necessidade de um campanha intensa, em to
setores da sociedade, contra a fome e a miséria e pela vid

Por íssd, sugerimos esta Moção pela instala
Comitê na Universidade de Brasília.

sequer

sses se

regi ões
a área
..^.(ja.s.,.
a fome

dos os

a .

ção do

Sala das Sessões, nho de 1933

Deputadb-mkSNY DP-ROURE
Partido dos Trabalhadores

' MOCJfO Ng. 193-
( Oo Sr. Wasny de Roure)

Sugere manifestação de
solidariedade da Câmara

Legislativa do Distrito
Federal aoB servidores do CNPq
pela instalação do Comitê de
Ação da Cidadania contra a
Fome e a Miséria e pela vida.

Com base art. 109 do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal sugerimos manifestação de
solidariedade Desta Casa para com os servidores do Conselho
Nacional de Desenvolvimento Científico e TecnoIògico-CNPq, pela
instalação do Comitê de Ação da Cidadania contra a Fome, a
Mi sér ia e pela V ida .

JUSTIFICAÇÃO

A criação desses Comitês contra a fome e a miséria é de
fundamental importância na luta para diminuir a miséria do povo
bras iI ei ro.

0 Comitê dos servidores do CNPq, que se iniciou com
quatro pessoas, já conta com a colaboração de cerca de 50
part ic ipante6.

Esse trabalho, que depende fundamentalmente da
solidariedade e da participação de voluntários, poderá conseguir
bons resultados no CNPq.

Diante da importância da iniciativa e da necessidade de
empenho para acabar com a miséria de cerca de 32 mi.lhões de
brasileiros, é que solicitamos o pronunciamento da Câmara
Legislativa, através desta Moção, pelo Comitê instalado no CNPq.

Sala da Sessões, 22 de junho de 1993

Deputí<fo WASNY DE ROURE
Partido dos Trabalhadores

MOCAO No

Autor: Deputado SALVIANO GUIMARÃES

De conformidade com o Art. 109 do Regimento Interno
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, através da presente
Moção, solicito manifestação desta Casa, no sentido de que sejam
adotadas as providências junto ao Poder Executivo objetivando
dotar os. Assentamentos do Distrito Federal de Unidades Fixas do
DETRAN-DF.

JUSTIFICATIVA

Os moradores dos Assentamentos do Distrito Federal,
clamam por Unidades Fixas do DETRAN-DF, com funcionamento todos
os dias da semana, para atendimento das providências que lhe sâo
próprias.

Algumas Regiões Administrativas só contam com esse
serviço apenas um dia na semana, sendo, portanto, insuficiente
para atender a demanda de todos, haja vista que após esse prazo',
somente na Sede do DETRAN-DF, que funciona no centro da Capital

da República, é que o interessado poderá solucionar seu problema,
ou em outra Região Administrativa que estiver contando com o
mesmo serviço. Tudo isso acarreta despesas e tempo com
deslocamentos.

Assim, apelo no sentido da aprovação da presente
proposição, dada a gravidade da questão apresentada.

Sala das Sessões, 21 de junho de 1993

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

MOÇÃO No DE 1993

Autor: Deputado SALVIANO GUIMARÃES

De conformidade com o art. 109 do Regimento Interno
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, através da presente
Moção, solicito manifestação desta Casa no sentido de fazer com
que o Poder Executivo leve energia elétrica a todas as
propriedades rurais,particularmente ás de famílias de baixa
renda, sem discriminação de qualquer tipo, mediante a liberação
de recursos aprovados para o Programa Alumiar, 2a etapa.

JUSTIFICATIVA

Temos recebido, em nosso Gabinete, representantes-
das comunidades rurais no DF, reivindicando a continuação do
Programa Alumiar 2á etapa, para suprir a carência de infra-
estrutura de energia elétrica nas áreas rurais, nos mesmos moldes
ao que o Governo ofereceu na Ia etapa do referido Programa.

Por outro lado, temos informações que jâ existe na
Companhia de Eletricidade de Brasilia-CEB, um cadastramento que
merece atençSo especial, tendo em vista tratarem-se de famílias
de baixa renda, dentro das condições exigidas, residindo em
aglomerados, o que minimiza os custos da obra.

Além disso, existem recursos aprovados e alocados
na Unidade Orçamentaria 19204-Companhia de Eletricidade de
Brasilia-CEB para "o presente exercício de 1993, sob o códrgo
09.051.0269.5050 - AMPLIAÇÃO DAS REDES DE ELETRIFICAÇÃO RURAL no
valor de Cr* 351.654.400.000,00 constantes da :.ei na 404, de 30
de dezembro de 1992. '

Solicito po-tanto, apoio de V. Exas. à presente
moção, em beneficio dos trabalhadores rurais do DF.

Sala das Sessões, 21 de junho de 1993

Deputada SALVIANO GUIMARÃES

MOCSo NS /93

(Do Sr. Wasny de Roure)

Propõe à Câmara
Legislativa do DF enviar

sugestão -ao Exmo. Sr.
Presidente, do Banco de

Brasilia-BRB atinehte a
instalação de uma agência
no Assentamento Riacho

Fundo.

Fundamentado no art. ÍH9 do Regimento Interno
desta Casa, proponho á Câmara Legislativa do Distrito
Federal a aprovação de "MOÇSO" solicitando ao Exmo. Sr.
Presidente do Banco de Brasília prioridade na instalação de
uma agência do mesmo no Assentamento Riacho Fundo na RA
VIII- Núcleo Bandeirante.

JUSTIFICAÇÃO

A comunidade do Assentamento Riacho Fundo conta

com atividades comerciais em expasao e, devido a distância
significativa que fica das agências bancárias de Taguatinga
ou Núcleo Bandeirante, solicita com urgência a instalação de
uma agência do BFÍO na localidade

Sala das Sessões.

Deputado.
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Ao Exmo. Dr. Vasco Pereira Ervilha
Presidente do Banco de Brasília S.A - BRB
NESTA

sol ic itar

instaI ação de
Fundo- RA VIII-

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, vem
ao Banco de Brasília S.A. prioridade na
uma agência bancária no Assentamento Riacho
- Núcleo Bandeirante.

A comunidade do Riacho Fundo é composta
principalmente por funcionários públicos que dependem dos
serviços bancários do BRB e cOnta também com atividades
comerciais em expansão. A distância significativa das
agências bancárias mais próximas motiva esta reivindicação
da comun idade.

BENÍCIO TAVARES

Presidente da Câmara Legislativa
do Distrito Federa I

OF. N2 055/GAQ/93.

Brasília,. 32 de junho de 1993.

Senhor Presidente-

Estivemos ausente da 36ã Sessão
Ordinária, do dia 2i de junho de 1993 por estarmos, no mesmo
horário, em audiência com a Fundação Centro Brasileiro para
Infância e a Adolescência - CBIA, na qualidade de Presidente
da Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e Cidadania desta
Casa.

Atenciosamente,

tado AgnancTwueir'

Excelent íssimo Senhor
BENÍCIO TAVARES
Presidente da Câmara Legislai iva do DF
NESTA.

KOÇXO HÜ /93

(Do Doputudo GERALDO MAGELA)

SOLICITA A CÂMARA LEGISLATIVA 00

DISTRITO FEDERAL ENVIAR MANIFES

TAÇÃO AO PRESIDENTE OA C2MARA DOS
DEPUTADOS, DEPUTADO INOCêNCIO OLI
VEIRA, HIPOTECANDO APOIO AO PROJETO

DE LEI N9 2735/92, ÔUE "REGULA A
LIBERDADE DE MANIFESTACSO DO PENSA
MENTO E DA INFORMAÇÃO", DO SR. DE
PUTADO ZAIRE REZENDE - PMDB/MG.

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 109, do Regimento Interno
desta Casa, solicito à Câmara Legislativa do Distrito Fede
ral, a aprovação desta Moção hipotecando apoio ao Projeto de
Lei nS 2735/92, do Deputado Zaire Rezende, que "ResuJa a li
berdade de manifestação do pensaatentp e da informação".

JUSTIFICAÇÃO

0 Projeto de Lei 2735/92, do Deputado Zaire
Rezende, é da maior importância, pois vem revolucionar as
relações sociais e políticas no Brasil.

0 referido Projeta, que Já conta com o apoio
de centenas de entidades da sociedade oivll organizada,
determina, entre outras coisas, que ninguém poderá controlar
mais de 30% da comunicação social em um Estado ou no Pai 6,
nem poderá ter rádio, jornal ou revista e televisão ao mesmo
tempo. Prevê também que a honra, a vida privada, a
intimidade, a autoria intelectual e a imagem das pessoas não
poderão ser violadas, sendo o direito de resposta amplo,
seguro e rápido.

A Proposição, além de ampliar o mercado de
trabalho, confere utiIidade sooia I às emissoras de televisão
e permite b própria popuIaoJLo__assiimi r o processo da oomuni
cação soe ia I.

Sal a

MAGELA

fado Oi strltal

Partido doB Trabalhadoras

de 1993.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA FEDERAL

A C/JMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL hi

poteca apoio ao Projeto de Lei nfi 2735/92, do Deputado Zaire
Rezende, que "Regula a 1iberdade de manifestação do pensa
mento e da informação."

0 referido Projeto é da maior importânc ia.-
pois vem revolucionar as relações sociais e políticas no
Brasil, ampliando o mercado de trabalho, conferindo utili

dade social às emissoras de televisão e permitindo à própria
população assumir o processo da comunicação social.

Esta Casa espera que a Câmara dos Deputados
aprecie rapidamente o Projeto de Lei n9 2735/92 e conta com'

a sua aprovação.

PROJETO DE LEI N9 /93

(Do Deputado GERALDO MAGELA)

AUTORIZA 0 PODER EXEtUTIVO• A
TRANSFERIR A DATA DE VENCI

MENTO DAS PRESTAÇÕES DAS PRO
JEÇÕES ADQUIRIDAS EM ÁGUAS
CLARAS.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decretai

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a trans

ferir a data de vencimento da» prestações das projeções ad
quiridas em águas Claras para o dia 10 (des) do mês subse
qüente sem acréscimo do valor devido.

Art. 2B - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
3.

Art. 39. - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A Proposição se faz necessária para atender as jus
tas reivindicações dos servidores da União e do Distrito Fe
deral que, em sua grande maioria, recebem seus vencimentos

em torno do 53 (quinto) dia útil de cada mês.

Esta alteração na data de vencimento evitará o sa
crifício de Inúmeros servidores que, para cumprir seus com
promissos, mão obrigados a contrair dívidas, pagando Juros
exorbItantes.

blI cação.

Sala das Sessões,

tZÓU
mjfiO MAGELA

DepuLSreo Distrital
Partido dos Trabalhador!;

de 1993.
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KEftUERIMENTO Hã , /93

(Do Deputado GERALDO MAfia.A)

REQUER INFORMAÇÕES A SECRETA
RIA DE OBRAS PÚBLICAS SOBRE A
CONSTRUÇÃO DO METRÔ.

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 10/, inciso 1, do Regi

mento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal, re
queremos, sejam novamente t-ol ic Itudas- ao £:ecrc->tár io de Obras.
Públicas, Sr. JOSÉ ROBERTO ARRUDA, as informações contida*,
no Requerimento nS .1.01CI, em anexo, que não foram devida
mente contempladas em «eu 01 HP. K07/9? - MC, de .19 de no

vembro de 199:3, as quais relacionamos abaixo, junto a nova*
solic itaçõesc

i — custo financeiro do Km escavado no túnel
do metrôf

2 - valor do aluguel da máquina escavadeira}

3 — custo financeiro do Km escavado em trin

cheira!

^
4 - extensão das escavações;

5 — modificações introduzidas no projeto do
metrS depois da data da assinatura do con
trato entre o GDF e o consórcio responsável
pela construção do metrô;

6 — impacto no orçamento da obra por causa
das modificações;

7 - mudanças no projeto do trem e o impacto
financeiro destas.

lusi ir-icAcao

Tal vol ic ItaçSo «e faz necet-sár Ia uma vez
que <:• Requerimento nQ l.OlSi não foi totalmente contemplado
no 01 NS ;>07/?;?--MC, de 19 de novembro de 1992 e-nviado pelo
Poder Executivo e face às várias denúncias veiculada?
recentemente na mídia.

Cabe h esta Casa, segundo o «:ue preceitua o
Art. AO, inciso XVI, da Lei Orgânica do Distrito r'ederal ,
"fiscalizar e controlar o» atos do Poder h.xecut ivo, incluí
dos os da administração indireta",.

Sala das. S

ÍDO MAGELA
Deptvl/aoo Distrital

Partido dos Trabalhadora*

de 1993.

i.2.3 - COMUNICADOR DE LÍDFRFS

DEPUTADO SALVIANO GUIMARÃES, em nome da Bancada do PDT.

- Solicitação de reunião, com o-, Líderes e Membro-:, da
Mesa Diretora, para viabilizar os projetos que estão em
tramitação nesta Casa..

DEPUTADO GFRALDO MAGELA, em nome ria Bancada do PI..

- Sol ic iÉa'ção de criação de uma CPI para averiguar a';
denúncias contra o Superintendente do Serviço de I. impezi-
Urbana - SLU.

- «uest ionamento ao Presidente da Comissão de. Economia,
Ortfamento e Finanças - CEOF, sobre a diligência Feita iv
Setor SucioekVc

DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS, cm nome do Governo.

Comentários sobre as denuncia';! apresentadas pelo

D e put a d o Geraldo Mage1 a»
• Pai- aben i;;açao ao Deputado C1áud io Monte ir o po r te r

stdo empossado como Pres idente do Part iri o D1»r.iocrát ico
Trabalhista - PDT, na Liderança Regional de Brasília.

V •••• Cumprimentos ao Deputado Manoel de Andrade por sua
reeleição à Presidência do Sindicato dos Taxistas no
D ist r it o Federal ..

DEPUTADO JORGE CAUHY,em nome da Bancada do PI...

- Congratulações ao Deputado Cláudio Monteiro pela
Liderança do PDT no Distrito.Federal.

- Cumprimentos ao Deputado Manoel cie Andrade por sua
vitória na eleição do Sindicato dou Taxistas.

DEPUTADO CARLOS ALBERTO, em nome do PPS.

- Cumprimentos aos pais e alunos da APAESP presentes na
galer ia.

- Registro de recebimento de carta enviada pela
Associação de Pais e Amigos cias Escolas Públicas de
Sobradinho •- APAESP.

i.2.4 - COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADO GERALDO MAGELA (PT)

••• Referencia'; ao Projeto de Lei nS- 738/93.
- Pronunciamento sobre a questão da -segurança 110

Pislrito Federal.

DEPUTADO AGNELO QUEIROZ (PC do B)

- Apoio ao Projeto de Lei nS 738/93.
-• Considerações sobre a Fundação Centro Brasileiro P-u~•>

Infância e Adolescência - CBJA.
- Críticas à postura do Secretario cb; Segurança

Pública, João Brochado, em relação a operaçSp arastão.

I

DEPUTADO JOSÉ ORNELLAS (PL>

•- Pronunciamento em comemor-.não ao Dia Mundial do Meio
Ambiente, acorrido dia 5 rio corrente mês.

i.3 - ORDEM DO DIA

D i s c ussão e votação, em 1S turno e em Regime cie
Urgência," do Projetei *<:le [±e i n9. 73B/93, de autor ia do*
Deputados Geraldo Magela ''V José -Éclmar , que "Dispõe -sobre a
clesafetação de área pública de uso comum do povo, na K.N
214/215 e na área destinaria à edificação ria Paróquia da
Igreja Católica".
- Parecer do Relator da CF.OF, Deputado Joae Ornellas, com
apresentação rie substitutivo.. APROVADO com 1/ voto-.-,
favoráveis e 7 ausências.
- Parecer favorável do Relator da CCJ, Deputado Agnelo
Queiroz,sobre o substitutivo apresentado pela CEO!-. APROVADO
com 17 votos favoráveis e 7 ausências..
• Parecer favorável do Relator da CAS, Deputado Jorge Cauhy.

APROVADO com 17 votos favoráveis e 7 ausências.
- Votação rio projeto em ÍQ turno. APROVADO com 17 votou
favoráveis e 7 ausências.

Ij ise 11 üíiüi.1 (-.: vut.níu, c:n. i» turno e '• «• K< y i mo >l>
Urgênt.. i-w do Projeto <le loi n!> 278/91, ilc- ."Knri? rio-,
Deputados Cl áudio Monte iro e Jorge Cnuhu, I:l'"'- '.'mt m' iz» <>
fechamento, com gr arte-;, das ar (• as verdes frontais r l.'i i:r .. 1•
aos lotes res idenc i -\i s da cidade Satélite- d... Núci-o
Br ande ir ante RA - vJl'J, <•' clá uut i- a--, pr ov 1dênc 1as' ..
- Parecer Favorável (Io Relator da CCJ, Deputado Porii o (..ei"'.,
APROVADO 1.DII1 i(i> votou favoráveis c- B ausências.
- votação do projeto em 19. turno.. APROVADO con, U, vot <••
(•' a v o r á v e i -:; e í) a' i s P n (..ia-; „

Discussvío e vot at,'•>'<.' da Redação Final do Projeto de I. < 1
nS 379/92, de autoria do Deput a ei o Wasny de lloure, q-J'
"Autoriza o (inverno do Distrito federal a criai v.i<j;i- p.u .1
psicólogos na fundação Hospitalar do D1 st r i i o
Federal".. APROVADA por vot ne,ao simbólica..

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI H« 370/92

Autoriza o Governo do Distrito Fede

ral a criar vagas para psicólogos
na Fundagão Hospitalar do Distrito
Federal.
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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1* - Fica o Governo do Distrito Federal autorizado

a criar, através da Secretaria de Saúde, 120 (cento e vinte)-
vagas para psicólogos, para o quadro de pessoal da Fundação
Hospitalar do DF.

Parágrafo Único - Para o preenchimento das vagas de que
trata o presente Artigo o Governo do Distrito Federal devera
convocar profissionais já concursados ou, esgotada tal
possibilidade, realizar novo concurso público.

Art. 2* - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei
correrão à Conta de dotações do Orçamento do Distrito Federal.

Art. 3» - Esta Lei entra em vigor na Data de sua

publicação.

Art. 4« - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, de junho de 1993.

D i-.< us-.-ao o vot .ii, ao da Ririatao final do 1'i-oj. io d" I' •

n» 42A/92, d' autoria da Dopui ária Rose Mar a Mnanda, <im
"Autor i.-a o Clover no do l)i-.(r ito Perier n'1 ,\ cr i u- ..•,.<),i-. pai

f is iot ct apcut a- na. í uiiriiu <•'(• Hospitalar <!o lii-triti
feder a l"., APROVADA por vot at, ao -, i-nihó l 11 a.

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI N« 426/92

Autoriza o Governo do Distrito

Federal a criar vagas para Fi-

sioterapeutas na Fundação Hos
pitalar do Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1* - Fica o Governo do Distrito Federal autorizado

a criar, através da Secretaria de Saúde, 40 (quarenta) vagas para
fisioterapeutas, para o quadro de pessoal da Fundação Hospitalar
do Distrito Federal.

§ 1 s _ Para o preenchimento das vagas de que trata o
"caput" do artigo 1«, o Governo do Distrito Federal dever.a
convocar profissionais já concursados ou, esgotada tal
possibilidade, realizar novo concurso público.

Art. 2* - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-

cação.

Art. 3* - Revogam-se as disposições em contrario.

Sala das Sessões, de junho de 1993.

D Isi u-.s.

n» 4Ô9/92,

"D i--por sobr <

dest inada

r es I(U-nf ia i

>o

!- vot u/ío ria Rrriat ao I mal rio Pi 0,0 Io 1I1 lei
•autor ia do l)c put ario nanoJo fim 11 (>.•, qm

i limpt.-a i mamit ( n(, ao rio re-.er vai ur 1o rii .um,.
ionsiimo humano nos pr<'riios o 1onrii 111 o-
e r '-par i 1çors púliliias do Di-li-il..

I cdcr ai".. APROVADA por vot at Ho -. 1ml. o 1 1ca..

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI N« 409/92

Dispõe sobre a limpeza e manutenção de
reservatórios de água destinados ao con

sumo humano nos prédios c condomínios

residenciais e comerciais e repartições

públicas do Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

.Art. 1» - A limpeza e manutenção dos reservatórios de

água destinada ao consumo humano, pertencentes a clubes sociais,

condomínios residenciais e comerciais, hospitais, escolas e
repartições públicas do Distrito Federal, será obrigatória, nos
termos da presente lei.

Parágrafo Único - Os serviços de limpeza e manutenção
dos reservatórios de água, mencionados no caput deste artigo,

serão executados por empresas privadas, credenciadas pela CAESB,

mediante pagamento por parte dos Beneficiários desses serviços.

Art. 2S - Os estabelecimentos previstos no artigo

anterior deverão possuir comprovante de realização dos serviços

de limpeza e manutenção dos respectivos reservatórios de água
destinados ao consumo humano atentando as condições de higiene.

Parágrafo Único - A Secretaria dè Saúde verificará,
através de teste de amostragem, a veracidade dos comprovantes

descritos no caput deste Artigo.

Art. 3* - A Secretaria de Saúde do Distrito Federal

estabelecerá Sanções, incluindo a interdição do estabelecimento,
para os casos comprovados de omissão ou negligencia no
ciánpçimento desta lei.

Art. 4* - 0 Poder lixccutlvo regulamentara a presente lei

no prazo de GO (sessenta) dias.

Art. 5* - Esta lcl entra cm vigor na data de sua

publicação.

Art. 6' - Revogam-sc as disposições em contrario.

Sala das Sessões, de Junho de 1993.

D1se ussao e votação da Redação Final do Proj<io ri. i<
11» 498/92, de autoria do F-.sei ul ivo local, que "Dts.itVia ár c
púlilita para ampliação da F-.rol a-Cl.i-.sr n" <b',, d
fiobr ari inlio".APROVADA por votação simbólica.

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI N» 498/92

Desafeta área publica para

ampliação da Escola Clas

se n« 05, de Sobradinho .

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1* - É desafetada área pública com a extensão' de
4.627,03 m2 (quatro mil, seiscentoÉ&e vinte e sete vírgula zero
três metros quadrados), anexa à ÁiáÜPEspecial A, Quadra 9, Rua 1,
Região Administrativa de Sobradinho - RA V, para a ampliação da
área da Escola Classe n« 05.
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Art. 2* - Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3S - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, de Junho de 1993.

Dl r ussao e vot.it ao da Redação Final do Projelo rie Ir i

n» 253/9í, rit autor if< (to Deputado Agnelo <íu< iro,-, qm
"Cst alu- lc< e noi mas ij,- iiurtrnlp sanitário para •,• i.jí"iu ia n..
período rio seta, im amhito do Distrito Federal, i dá outra-,
providíni ia-.,".. APROVADA por votação simbólica.

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI W 2J53/92

Estabelece normas de controle sani

tário para vigência no período d<

seca, no âmbito do Distrito Federal

e dá outras providencias.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1* - Fica o Governo do Distrito Federal obrigado i

veicular, nos principais meiqa de comunicação do Distriti
Federal, os índices mais baixdàlí»maisjftlto da unidade relativa d<
ar, assim como o índice pluviometrico acumulado do ano em curso,

ocorrido na macrorregião do Distrito Federal e registrado pelo D<

partamento Nacional de Meteorologia (DENMET).

Parágrafo Único - Considera-se seca a verificação de 15
dias consecutivos, ou mais, sem precipitações, ou com uma queda
de até 30* da média de precipitações para a época e local.

Art. 2* - Sempre que o índice diário mais baixo da

umidade relativa do ar for igual ou inferior a 20*, o Governo do

Distrito Federal divulgará, através dos meios de comunicação mais
acessíveis à população urbana e rural, alertas sobre as medidas

de saúde preventivas a serem adotadas com crianças, idosos,

portadores de doenças renais, respiratórias, vasculares,
cardíacas e outras, assim como com a população residente em
locais ainda não providos de redes de água potável e esgoto
domiciliares.

§ 1» - Sera divulgado o procedimento a ser adotado por
postos de saúde e hospitais para o rápido atendimento dos casos
de desidratação, alterações bruscas de pressão, afecções renais,
doenças respiratórias ou cardiovasculares, e outras.

§ 2» - As atividades de educação física em

estabelecimentos de ensino e quaisquer outras atividades

escolares ou profissionais que demandarem esforço físico, estando
sujeitas aos efeitos nocivos decorrentes da baixa umidade do ar,

deverão ser restringidas.

í 3' - Quando houver interrupção do fornecimento de água
nos locais de trabalho, devido a racionamento ou insuficiência dé

reservas locais, sem previsão de resolução imediata do problema,

os trabalhadores serão dispensados de suas atividades até que se
normalize a situação.

§ 4a - As localidades que ainda não dispuserem de redes

de água e esgoto domiciliares deverão ser atendidas por caminhões
pipa que proverão, pelo menos duas vezes ao dia, nos horários de

mais concentração populaciiHial, jseus habitantes de reservas

diárias suficientes para áèemter sliàs necessidades.

Art. 31 - Sempre que o índice diário mais baixo da

umidade relativa do ar for igual ou inferior a 15*, as atividades

públicas e privadas desenvolvidas nesse horário, em locais

sujeitos aos efeitos nocivos da baixa umidade do ar, deverão ser
restringidas durante um intervalo contínuo de 04 (quatro) horas.

§ 1« - As atividades consideradas essenciais manterão
seu funcionamento nesse período do dia, devendo ser observada uma
diminuição naquelas que demandarem esforço físico.

§ 2* - As medidas previstas no caput deste artigo e
parágrafo anterior, deverão ser adotadas nos dois (2) dias
subsequentes ao da verificação do índice de umidade relativa do
ar igual ou inferior a 15*.

Art. 4* - Sempre .que o índice de umidade relativa do ar

mais baixo, verificado durante o dia, for igual ou inferior a

12*, é decretado "estado de alerta".

§ 1* - As atividades produtivas não essenciais que se

desenvolvam sob os efeitos nocivos decorrentes da baixa umidade

do ar deverão ser reduzidas, até que se verifiquem a elevação do
índice.

§ 2* - Os estabelecimentos de ensino terão suas aulas

suspensas por 05 (cinco) dias consecutivos ou até que o índice de
umidade relativa do ar se eleve para pelo menos 15*.

§ 3* - As atividades essenciais manterão seu

funcionamento de acordo comí^Si disposto no artigo terceiro e

parágrafos. "*"

Art. 5a - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 6* - Revogam-se as disposições em contrario.

Sala das Sessões, de junho de 1993.

I)i st ussao í-m ;."> turno, i» dia, do Projtto rii.> Ueu-ein
Legislativo n<> 20/92. rii autoria tia Deputaria liíri.. Cai valho,
que "Dispíú- soiin- ,i f i-a ai i .-.-hao e controU mli-nin ,|.--
contas dos Porieres rxnutivn e Lt-y i si at i vo" .APROVADO com l:!
votos f.ivoi' ave i •:• c o ausências.

Di-.i u--.-.an o- votação (in Ri quer imeuto n!> 1447/93, ri-
autoria rio Dr--pM.l-.ulo Agudo Suiirn,' e outros, que "Nequi i- a
criação rie uma Com issao Par Iament ar rie .hiquérito pai a ;i
apuração de r c i t ei-árias tif núiu i as, rie <:st uclant • < , pais ri-
aluno-,. sulu-t os alui-, i vos aumento-, rie mensalidades das
escolas privaria-, do Disli i t o federal "„ APROVADO (oi-, tíl vot o-
favoráveis e 6 ausêni ia- „

Dis< ussao '•• votação da-, 31,<! i cai, fies n!><;:

165/92, de autoria do D< put ario 0iJsou Araújo, "Sugeri ao
Sr. C-ovei-nadoi- rio lli-tritn federal a d- I' -; w, ao rh.
i ompet ("im i a iiii' Ailni i n i si r ador r -, Regionais para a <um e-.< A<\
rie alvará a í. i't ulo pr i i .u- io' ..

Í81/92, de autoria do D.-putario Padre .lona-, 'S'i<ur<: ao Si ..
Oovei-narioi- rio Distrito federal, que seja i.ri.uii i !<< >j i m...''
rie í n- i no rio Cr n,.-r- i i o",,

192/92, d( autor ni <I<. .i$|«ut aiiu Agnelo (iiK.nu,, Suqerc ,-n
Si. üovernarior rio Dist i i t»Ke<let-&l a imediata ,., ;-aUi, ao do
Polo Industrial cio üaiif#PWrír a'1'i indo tu\ ái-i.a A: <:.-> rianuila
t idade".,

238/92, de autoria d» Deputado Marioef de Anriiarie, "Su-nio
ao Governo ri» Distrito li-ilcnri, r e i v i uri i c ac a,, l|(l --^ni-irio ,;-
promover a ( onst rui :,o d<- auriltói io e « n-i uiu-r.n ,m do íiuti-o
rie rnsiiio n» 05 do l—ma".

249/92, rie aut oi ia do D< pul ado ,l(,< í- l.dmai , ':.u<icri <o
Poricj- I iiei-ul ivi> a i::;pan< ao rio Assentamento ri \ ririari-
!3atcJit( do Paranoá, a partir ria divisa da rodovia Dl «1 <i.i„
a Df ;'[i'/i, ai i ma da < »:. a l . S<)(»" ,

254/92. de autor i, d» Deputado fade-u Roí i,. 'Su-ji r f
üecrefaria ri- 'ir ipir am, a Púh l n a a m laça» .|. um |>() ),,
1'iiJ u ial no fi'.-i'ii|,i In do Riaiho fundo".
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•''-•• 264/92, rie autoria cio- Deputado Tadeu Roriz, "Sugere à
TERRACAP a clest inação 'de um terreno', para a f i xaçãó "da Fe i rs.
Popular rie Santa Maria".
•••• 286/92, cie autor i a da Deputada Rose Hary Miranda, "Sugere
a criação deí3úma Gi"éch'e Comun i táV i a no bà i rv& Vi 1 a Mova, na
.Agrovila Sao Sebasttão". .;.,,.., •;..:,;: ;.,., ,.,,--.-.• -:•-."- • -

326/92, rie aut:'ol- fá do Deputado Salviano Guimar
Entorno quea construção de CIAC'

es-peci f ica".
nas c: i ri a ri ei rio

396/92, de , aut: or i a , rio Deput ario .. José Erimar, "Sugere a
construção cie' passarela para pedestres fia Estrada 'Parque
Contorno em Ta.guàt: i n ga Sul". ó. '"•"?•; •"•'• •'.•íj.-,' "-*•':•

405/92, rie autoria rio Deputado José Edmar, "Propõe ao
Executivo a ligação asfáltjca entre as ruas do Setor de

armazenamento é Abasteci mehtooNort e:'^.;. •-.••-.' '"-- ••'

-•• 409/92, de autoria do Deputado Salviano Guimarães, "Sugere
a conclusão das obras de ampliação rio Sistema rie Iluminação
Pública, no que,se refere a colocação de braços pesados com
luminárias no Assentamento .-.-Jardim Roriz (SRN',-' em
Planaitina -DF".

•••• 410/92, de autoria do Deputado Sal-viano tíuimaraes, "Sugere
a construção de um Centro Residencial Morte em PI analtina •
DF". '",, .

\ '• ' y
rie autoria rio Deputado Tadeu Roriz, "Sugere ao Sr• J.I4E5/92,

Governador tio Distrito Federal a extensão ria gratificação i:ls\.
20% (vinte por cento), instituída pela l.ei n"! P.02/9Í , e a,--;
criação de cargo rie emprego em Comissão, símbolo \~.C -04, aos**';
servidores que exercem as^ fruições de apoio pedagógico e
assistencial nas Escola^». iS^fie ' "i'!5 graus da Funriaçãc
Educacional rio Distrito FwfwPra 1" ->*'•''' :

445/92, de autoria do Deputado Tadeu Roriz, "Sugere ; .,
Secretaria de Segurança Pública a criação de uma Delegacia/
Policial em Sobradinho 11". .!'

477/92, "de autoria rio Deputado Padre Jonas, .ugere a,t

Governo do Distrito Federal a criação de est ac i onamento ijta
KSA 82, proximidades do 3o- Cartório rie Ofício rie Notas e
Protestos rie Taguat inga",,

-• 488/92, rie autoria dos Deputados Aroldo Satake e Fernando
Naves, "Sugere à Secretaria de Educação a implantação de um
Programa Fnr i quecedor da Merenda Escolar .até a 8P Série",,

•- 513/92, rie autoria dos Deputados Arolrio Satake e Fernando
Naves, "Sugere ao Sr. Governador cio Distrito Federal a
i nsta laçãõ , cie um posto de atendimento rio juizado de menores

em 'Samambaia".

- 534/92, de autoria da Deput ária Mar i a cie Lourries Abadia,
"Sugere ao Sr. Governador rio Dfstrito Federal que sejam
adotadas" providências para a instalação de postos para
expedição de toda espécie de documentos, em Samambaia".,

•••• 537/92/ de autoria cia Deputada Maria de Lourries Abariia,
"Sugere ao Sr .í?; Governador rio Distrito 'Federal que ^sejam
adotadas pr'ov ideiVir i ás para ; a ' imediata " instalação rie
iluminação pública em t-.orias as1 'quadras é entrequadras de
Samambaia". ,'•'.•.

-'• 546/92, de autoria da Deputaria Maria rie Lour'dp*« Abacfi a,
"Sugere aoSi". Governador do Di str i to Federal que sejam
adotada* providências pai-W a ' transformação cie um posto rie
saúde rie Samambaia em Pronto-Socprro', para atenriimento
contínuo em todos os turnos"'..

•- 549/92, de autoria do Deputado Salviano Guimarães, "Sugere
a i::o--pai"t ic: i pação da l. i ga / rias Assoc iações cie Desportos rie
iliobr ali i nho --LADEB, na Administração do Ginásio de Esportes
daquela c i riacle"í,

•v 598/92, de aut or ia cio Deputado José . Ornei 1as, "Supere ao
Sr. Governador do D i st r i to Federal a execução de. serv itços.:de
urbanização, incluindo ajard i nameiito, pavimentação de
acostamento rie vias, meios f i ps e passeios,- no Setor de
Habitação Individuuais Sul"., . v ''V, . . .. .
x •.-•..".•'" :'•<:'-'• - .

•- * 554/92, rie autoria rio Deputado Tadeu (iorií, "Sugere à
Secretaria de Educação a implantação de cursos de segundo
grau nas escolas de Samambaia''.,

-576/92, -de autor ia ri t»|||i:>ut ari o Maur í'l io Silva, ."Sugfre. so
Governo do'''D istr itivFedjjilH^y* afattrt ura--'cie linha especial- its
crédito para micr o, peqWflwW'' "e ffiTOfès empresas",

• 58@/92, de autoria do Deputado José ET. d mar, "Sugere ao•
Poder Executivo do Distrito Federal a instalação de
fl i ri i postos Policiais nas Regiões Administrativas".

'-• • 581/92, rie- autoria rio Deputado Padre . Jonas, "Suoere a
instalação de para-raios, em pontos estratégicos nas
c i daries- sat él i t es cio Distrito Federal"..

.-•• 585/92, de autoria cio Deputado Fernando Naves, "Sugere ao
Sr„ ' Governador' do Distrito Federal què sejam adotadas
providências no sentido de destinar área para Setor de
Mansões, na c i dade -sai: él i t e de Cei1 andia"„

•••• 588/92, de autoria do Deputado José Ornellas, "Sugere ao
Sr. Governador do Distrito Federal a execução, de serviços de
drenagem pluvial... no Setor de Hab i t ação. In ri i v i dn-.-? l Norte -
SH! -Norte".. ' "'.'

••- 601/92,. de autoria do Deputado José Ornellas, "Sugere ao
Sr. Governador, rio Distrito Federal que sejam agilizadas a
regularização cia Agrdvíla São Sebastião e especialmente a
elaboração, em caráter rie urgência, rio estudo preiiminar do
assentamento urbano".

- 625/92, de autoria cl,o/.Depurado Gilson Araújo, "'Sugere ao
Sr. Governador rio Distrito Feclefala construção de um posto
policial no Assentamento, Recant.o rias Emas".

- ./" - '•..'

- 635/92, rie autoria rio Deputado José Ornellas, "Sugere ao
Sr. Governador do Distrito Federal a construção de calçadas,
e?.m Br as íl i a, ''espec i almertte nos locais discriminados na
referida tnd i cação"..

64i./$P, rie autoria do. Deputado José Ornellas, ugere ao

Sr «y* Governador do Distrito Federal

e>iítac ionamento em Brasília".

c o n s 11"u ç a o

648/92, de autoria tio Deputado Gilson Araújo, "Sugere ao
Sr. Governador rio -Distrito Federal a implantação rie sistema
fl)e retornos no Eixo Rodoviário". /"
APROVADAS com 16 votos favoráveis e/Ó ausêne ias,. «»OTACaO EM
BLOCO.)

Discussão. e votação das Moções nSt,:

' /- 153/93, rie autoria da Deputaria Rose Ma/'y, "Reivindica ao
Poder Executivo a construção rie mais uma via de acesso,
'ligando'a' Península Norte ao. Plano Piloto".

•- 209/93, rie autoria cio JhS^*: <*<*w||!;*rire Jori^.», "'Solicita íí
manifestação desta Gasa;-1"PSri!tó 'èWfí^Porier Executivo local,
para reivindicar providências, através da TERRACAP, no
sent i rio ..de dest: i nar: áreas espec; i a i s na Reg i ão Adm i n i strat.i va
de Sobradinho, mediante licitação, para Ainsiruçao rie
c i nemas".. —'.-

-•• 210/93, . rie autor ia cio Deputado Padre Jonas, "Solicita à
manifestação desta Casa, junto ao Poder Executivo local,
para reivindicar providências no -sentido de, urbanizar,
asfaltary iluminar e aumentar a segurança junto ao Setor
Hospitalar Norte - Asa Norte",.

- '211/93, rie autor ia" rio Deputado fieralcLo Magelüi, "Sol ieita à
Câmara tegislativã do Distrito Federal enviar manifestação
ao.Exmo. Sr., Governador, D.r ., Joaquim Roriz, reivindicando
providências urgentes para a reabertura rio -mirante ria Torre
de Televisão rie Brasília".

212/93, cie autoria- ri» .-.Deputado Padre .Jonas,, "Sol icita à
manifestação desta Casa, junto ao Poder Executivo local,
r é i vi nri i canrio ' provi riênc ias no sentido de executai- a
P«v iiiíéntaçãò asfált iea; e •" i 1umi nação rio trecho da Roriov i a DF.
330, KM 7, que riá acesso , ao Pólo . de .G.i nema. -,.<r.• ,V í.rieo do
Di str i to Federal , rie Sobradinho"''.,

'"-' 213/93, rie autoria rio Deputado' Gilson Araújo'*, -"Reivind ic.:«
rio -Pioder Execut ivo . ri.o,-' ;.D ist r i.!: o Federal, a.rta: i.zação rie
concurso público para o preenchimento rios cargos rie
Inspetores Sanitários e Industriais'',."

••••' 214/93, rie autoria rio Deputado Gí 1son Ar aú j o, "Reivindica'
do Poder Executivo- rio Distrito Federal a criação rio Curso
Técnico em Alimentos ••• CITA, no Colégio Agrícola' de
Brasília'",, - '•, : •

•-,;215/.93; rie autor ia do JJeput ariq: Fernando ' Nvjves , . "Sol icita
ao. Pòriéi'- Execut i vo - local' instalação rie • um'-'te'I'e-'f õiie públ ii::o,
em fíénte a escola -Ror i k-. Vila São Sebast iSo".

•- 2í6/93,: rie autoria rio Deputado Padre Jcírias, "Sol i'c'i't':á á
-manifestação desta Casa, junto ao Poder Executivo loca!,
para re i v i ntí i cai- :med i das • rie segurança par-a . prvi cr.): r es , na
Rodovia BR-070,- no trecho Vila Lucena, altura ria Rodoviária
rio Setor "0" - !:;e i 1and i a, através cia colocação rie semáforos,
ou quebr a-mol as, ou passarelas' e/ou i ivs-trument os
semelhantes",,
APROVADAS com 14 votos favoráveis e 5. <à ausêne ias.. í VOTAÇÃO EM
BLOCO., )

Discussão e voí ação rio Recurso ri"\ 040/93, rie autoria rio
Deputado Pen iei .Pacheco,. mM "Recorre ria dec'i-.'-ão cia Comissão
rie Cónst i tuição e - Juet i ç'l*WJbr e o Projeto de Lei- ny "'3-">, rie
autor ia rio Deputado Peniei Pacheco, 'que 'Institui os meios

:cle apoio e: incentivo h formação profissional, no amhito rie.
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Di t i i

PAUTA.

i-rii 'I , pr ov i rii iii i

! . , • f •!•.• ',iil I V»! ai io rio |-( , lll sn li''1 042/93
D- put .><:,, |>i n i" I Parbi i <•. -|u- '"o - or i ' 'Ia ''' * ' '
,|( Cm,,- i it UM. íl. » Ju-l H.a ..! i . -. hirili .,f á'o
•; ,\ í' . i . I .1 i.. ..: ':auri- ri» GDI , ' • i !•"
( nm .li i, rinr |i;.i i"n ! ri, í oi„l-,aie a» I umo
O,, t i- i ! o I nl. i .. I " ..RETIRADO DE PAUTA.

.nr1 ipado

ri v d.

, , í -il !

•,h I t o

«5^ DIsCUbbSo e votação do Requerimento nU 1423/93, de
íl^tòrla' do Deputado Uasnu de Roure, que "Solicita a
f^ft^ttcacSo do Presidente da CAESB para prestar

Slareeimentos à Comissão de Economia, Orçamento e Finanças
JESta Câmara".RETIRADO DE PAUTA.

Di*Cu»»ao «? votação do Requerimento nfi 1286/93, de
&torla?do Deputado Cláudio Monteiro, que "Requer a criação

§-.~Comfs*&o Ecpecial com o objetivo de analisaria proposta
fKUdança do sistema proporcional de representação política
»;Íat*dos, na Câmara dos Deputados".DISCUTIDO.

»%*/••'•"

-—ENCERRAMENTO

iá-ÓepUtada A.«cia Carvalho, no exercício da Presidência!
^^-.'^^-•*- '*
pStíâí ^-liiais havendo a tratar, declaro encerrada a
««iyfV aefcsao.

(Levanta-se a sessão às 12 horas e 12 minutos.)

Comissões

Caardpnadnra de Comissões
CqmJssão-de Defesa dos Direi tos-Hunaiios. e Ci darianla^.

Ata da 83 Reunião da Comissão dos Direitos Humanos e
Cidadania Realizada em 28 de abril de 1993.

Às quatorze horas do dia vinte e oito de abril de mil
novecentos e noventa e três na sala de reuniões das
comissões, sob a Presidência do Senhor Deputado Agnelo
Queiroz, e com a presença dos Senhores Deputados Geraldn
Magela, Lúcia Carvalho, Salviano Guimarães e Padre Jonas,
reuniu-se a Comissão de Defesa rios Direitos Humanos e
Cidadania. Deixam de comparecer os Senhores Deputados Gilson
Araújo e Maurílio Silva. Em seguida o Senhor Presidente
declara aberta a sessão; 0 senhor Presidente faz a leitura
da pauta e da proposta do trabalho, que foram aprovados por
unanimidade. Da pauta do dia foram discutidos os seguintes
itens: visita à Papuda em 19\@3\93, com distribuição do
relatório aos membros e encaminhamento às autoridades da
área, visita ao CERE que resultou no encaminhamento de
relatór io a diversas entidades e autoridades. Foi sugerido
pelo Sr. Presidente e acatado pelos membros da Comissão a
realização de audiência Pública sobre o CERE, com a presença
de representantes da setor. Dada a palavra ao Deputada
Geraldo Magela, que defende medidas mais radicais como
acampamento das deputadas e imprensa frente ao CERE. 0
Senhor Presidente Agnelo Queiroz, informa que encaminhou
documento ao senhor Governador, Secrrtários envolvidos,
Ministério Pública, entidades ligadas sos Direitos Humanos
da criança e do adolescente, expondo a situação e pedindo
mterdição do CERE. A Deputada Lúcia Carvalho concorda com a
proposta dn Deputado Geraldo Magela. 0 senhor Presidenta
informa que o nobre Deputado Maurílio Silva requer a
retirada dn seu nome da Comissão, trndo em vista o volume de
trabalho da Comissão de Sistemat ização e ConstituiçSo e
Justiça, das quais è membro. Foi aratado o pedido e o
Deputado Geraldo Magela lembra que a retirada do nome é de
competênc ia do presidente da Câmara, ficando o cargo do
Presidente da Comissão encaminhar oficialmente o pedido; 0
Senhor Presidente do Sindicato dos Servidores Públicos do
Distrito Federal, que solic ita visita da Comissão de
Direiios Humanos e Cidadania à casa rio índio que se enrontra
completamente abandonada.
A Deputada Lúcia Carvalho reforça e apoia esta solicitação,
uma vez que a casa do índio é mantida com verba da União e
os índios são vilipendiados nos seus direitos. 0 Senhor
Presidente Agnelo Queiroz informa, ainda, sobre o ofício do
sindicato dos Músicos do Distrito Federal solicitando
providências contra 6 Decreto Í461B\93, do Governo do
Distrito Federal, uma vez que viola a Lei 245\92, da Câmara
Legislat iva local. Em seguida o Senhor Presidente faz
leitura do memorando do Deputado Uasny de Roure, a respeito
do soldado André, que foi dispensado do Serviço militar

obrigatório por ser portador do vírus da AIDS. Dada a
palavra ao Senhor Deputado Geraldo Magela, que sugere o
encaminhamento da caso à assessoria técnica da Comissão de
Defesa dos Direitos Humanos e Cidadania para dar parecer
quanto as providências. 0 Senhor Presidente fez leitura do
memorando de autoria do Senhor deputado Uasny de Roure,
quanto an acompanhamento junte à OAB, dos processos de
indulto, liberdade condicional e progresso de regime dos
presos da Papuda, onde foram registrados irregularidades. 0
Deputado Geraldo Magela ressalta que seja reiterado o pedido
do Deputado Uasny de Roure k OAB. 0 ultimo item da pauta foi
apresentado pelo Deputado Padre Jonas , que requer à mesa
uma sala desta Casa para colocar à disposição da OAB. O
Senhor Deputado Geraldo Magela sugere que o requerimento
seja oficialmente remetido a Mesa. rtinds com a^ palavra o
Deputado Geraldo Magela sugere que a comissão oficie a
Secretaria da segurança para solicitar cópia do contrato da
empresa "ai imento" que fornece refeições à papuda. 0 Senhor
Presidente agradeceu a presença dos Parlameniares e nada
mais havendo a tratar encerrou a sessão da qual eu, Maria
Auxiliadara da Silva Benevides, coordenadora da Comissão de
Defesa dos Direitos humanos e Cidadania, lavro a presente
Ata que após lida e apreciada será assinada pelo Senhor
Presidente.

nTBFTORIA LFCISLATTVft

nTUTRSO t)F ASSFRSORAMFNTO PARLAMENTAR

fiFTOB nF APOTO kS COMISSÕES

PROPOSIÇÕES FM FASE DF fcPPFfirWTrtCKO DE RECURSO EM

p; FM^BTO. «LIE RECEBERAILPARFCFR COHTRáRIO NflS-CQilXSSSES.
{ ftrt. 3ft paníarafn rirtico )

OBS: Fm decorrência da não realizarão das Sessões
Ordinárias pr rv ist as" para 0R/06/93, 5.0/66/93 _e
21/06/93, ficam alterados os prazos para apresentação
tie rtíi-ursus aut fctr i oriíiíntf divulgado*..

De acordo com o Art. 65 do Regimento Interno aü
SesLÕfct. ortiinárius r-f-rSo rt-al izuci&s às 25%,, 33s, 4;1í- e
53 Feiran.

Os novos pr;i?.c.b s3ti os relat íoiihouí; u wsuirs

A) GfiaSTITUKftP F ,l»FTIGft

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NS 921/92, de autoria tio
Deputado Padre Jonas, «íup urrtEtcnU inciso ao artigo 33 cio
Decreto Legislativo n2 0i, de 04.07.91.

rVüzcj para Rf.-turt.ti
19 dia 22/06/93
últ iint. dia 29/06/93

nTPFTOBTA IFRTSLATIVA

nTUTSZn nF ASSFSSORAHFNTO PARI AKFNTAR
RFTOR DF APQTO fcS PQMTSSSES

OBS:
Em decorrência da não realização das Sessões

Ordinárias previstas para 08/06/93, 10/06/93 e
21/06/93, f-icam alterados os prazos para
apresentação de emendas anteriormente divulgados.

De acordo com o Art. 65 do Regimento Interno as
Sessões Ordinárias serão realizadas às 2ãs, 3âs, 4âs
e 51s feiras.
Os novos prazos são os relacionados a seguir:

PRA70 PARA aPPFRFMTarZO OF FHENDAS

ô) rnMTJWSZO ffr rnMRTTTIITr.ZO F JUSTIÇA

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N9 043/93, de autoria dos
Deputados Uasny de Roure e Pedro Celso, que estabelece prazo
para que o Governo do Distrito Federal apresente um Plano
integrado de transporte coletivo.

Prazo de Emendas-

19 dia 15/06/93
último dia 24/06/93

- PROJETO DE LEI NQ 898/93, de autoria da Deputada Lúcia
Carvalho, que autiriza o fechamento com grades nas áreas
verdes frontais aos lotes residenciais da Região
Administrativa da Taguatinga.

Prazo para Emendas
19 dia 15/06/93

último dia 24/06/93

- PROJETO DE LEI N9 899/93, de autoria do Deputado Geraldo
Magela, que autoriza o Poder Executivo a criar a Secretaria da
criança e do adolescente e dá outras providências.
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Prazo para Emendas

19 dia 15/06/93

último dia 24/06/93

- PROJETO DE LEI NS 900/93, de autoria do Deputado Maurílio
Silva, que dispõe' sobre a desafetação de bem de uso comum do
povo e dá outras providências.

Prazo para Emendas

19 dia 15/06/93

últ imo dia 24/06/93

- PROJETO DE LEI N9 901/93, de autoria do Deputado Agnelo
Queiroz, que regulamenta o exercício da profissão de
esteticista no âmbito do DF e dá outras providências.

Prazo para Emendas

1S dia 15/06/93

último dia 24/06/93

- PROJETO DE LEI N9 902/93, de autoria dos Deputados Peniei
Pacheco e Tadeu Roriz, que dispõe sobro a proibição da venda
de bebidas alcoólicas nos estabelecimentos comerciais
instalados à margens das rodovias situadas no território do DF
e dá outras providências.

Prazo para Emendas

19 dia 15/06/93

último dia 24/06/93

- PROJETO DE LEI N9 903/93, de autoria do Deputado Tadeu
Roriz, que isenta dos Imposto Terrirorial e Predial Urbano -
IPTU - e do Imposto sobre Serviços - ISS - os clubs sociais e
esportivos do DF, que destinarem espaços nas suas dependências
para a instalação de cursos regulares da rede de ensino
público mantidos pela Secretaria de Educação e dá outras
providências.

Prazo para Emendas
1S dia 15/06/93

últ imo dia 24/06/93

- PROJETO DE LEI N9 904/93, de autoria do Deputado Tadeu
Roriz, que dispõe sobre a reversão de servidor aposentado ao
serviço público.

Prazo para Emendas

19 dia 15/06/93

último dia 24/06/93

- PROJETO DE LEI N9 905/93, de autoria do Deputado Tadeu
Roriz, que assegura aos maiores de sessenta e cinco anos que
percebam até 03 salários mínimos a inscrição e distribuição,
pela Sociedade de Habitação e Interesse Social - SHIS -, de
lotes nos assentamentos do DF, na forma que determina.

Prazo para Emendas

1.9 dia 15/06/93

últ imo dia 24/06/93

- PROJETO DE LEI N9 906/93, de autoria do Deputado Carlos
Alberto, que regulamenta a composição das Comissões de
licitação no âmbito da Administração Pública do DF.

Prazo para Emendas

19 dia 15/06/93

Itimo dia 24/06/93

-PROJETO DE LEI MS 907/93, de autoria do Deputado Geraldo

Magela, que dispõe sobre a obrigatoriedade de nanutanção •
mensalnso elevadores dos edifícios residenciais e comerciais.

Prazo para Emendas

19 dia 15/06/93

último dia 24/06/93

- PROJETO DE LEI NS 908/93, de autoria do Executivo Local,
que altera o Decreto—lei nQ 82, de 26 de dezembro de 1966.

Prazo para Emendas

19 dia 15/06/93

último dia 24/06/93

- PROJETO DE LEI N9 909/93, de autoria do Executivo Local,
que altera normas de uso e ocupação do solo do Conjunto "A",
da Quadra 03, do Setor Industrial Bernardo Saião, Núcleo
Bandeirante - RA-VIII.

Prazo para Emendas

19 dia 15/06/93

últ imo dia 24/06/93

- PROJETO DE LEI N9 910/93, de autoria do Executivo Local,

que altera a Lei n9 07, de 29 de dezembro de 1988.

Prazo para Emendas

19 dia 15/06/93

últ imo dia 24/06/93

- PROJETO DE LEI N9 911/93, de autoria da Deputada Rose Mary
Miranda, que concede Título de Cidadão Honorário de Brasília
"Post Mortem" ao Jornalista Carlos Castello Branco.

Prazo para Emendas

19 dia 15/06/93

último dia 24/06/93

- PROJETO DE LEI N9 912/93, de autoria dos Deputados Edimar
Pireneus^ e Benício Tavares, que institui o Programa de
Integração Social da Criança e do Adolescente - PROMENOR - e
dá outras providências.

Prazo para Emendas

19 dia 15/06/93

último dia 24/06/93

- PROJETO DE LEI N9 913/93, de autoria do Deputado José Edmar,
que cria o Polo de Média e Micro Empresa na Agrovila São.
Sebastião e, dá outras providências.

Prazo para Emendas

19 dia 15/06/93

últ imo dia 24/06/93

- PROJETO DE LEI N9 914/93, de autoria dos Deputados Gilson

Araújo e Rose Mary Miranda, que autoriza o GDF a criar as
Regionais de Ensino das Regiões Administrativas VII e XI.

Prazo para Emendas

19 dia 15/06/93

último dia 24/06/93

- PROJETO DE LEI NS 915/93, de autoria do Deputado Uasny de

Roure, que concede o título de Cidadão Honorário de Brasília
ao Pastor éBER VASCONCELOS, Ministro Jubilado da Igrej

Memorial Batista.

Prazo para Emendas

19 dia 15/06/93

últ imo dia 24/06/93

- PROJETO DE LEI N9 917/93, de autoria do Executivo Local,

que institui os Conselhos Locais de Planejamento Territorial e
Urbano - CLP, parte integrante do Sistema de Planejamento

Territorial e Urbano do DF e dá outras Providências.

Prazo para Emendas

19 dia 22/06/93

último dia 29/06/93

- PROJETO DE LEI N9 918/93, de autoria do Executivo Local,

que autoriza o Poder Executivo a abrir crédito especial ao
Orçamento da Seguridade Social do DF para o excrcíciio de
1993, no montante de CrS 500.000.000.00, (quinhentos milhões
de cruzeiros) em favor do Fundo Habitacional do DF.

Prazo para Emendas

19 dia 22/06/93

último dia 29/06/93

tt observando o prazo de 45 dias (urgência)

- PROJETO DE LEI N9 919/93, de autoria dos Deputados Peniei

Pacheco e Jorge Cauhy, que concede o título de cidadão
honorário de Brasília, ao cirurgião cardiovascular - DR. ANDRÉ
ESTEVES LIMA.

Prazo para Emendas

19 dia 22/06/93

último dia 29/06/93

- PROJETO DE LEI NS 920/93, de autoria do Deputado Manoel
Andrade, que autoriza a alteração do gabarito das edificações
nas áreas que especifica, na Cidade Satélite do Gama, e dá
outras providências.

Prazo para Emendas

19 dia 22/06/93

último dia 29/06/93

- PROJETO DE LEI NB 921/93, de autoria do Deputado Manoel

Andrade, que desafeta áreas públicas que especifica e autoriza
a construção de "Módulos de Serviços"na entrada das quadras do
Plano Piloto e das Cidades Satélites e dá outras providências.

Prazo para Emendas

19 dia 22/06/93

último dia 29/06/93

- PROJETO DE LEI N9 922/93, de autoria dos Deputados Benício
Tavares e Edimar Pireneus, que dispõe sobre a Constituição do
Conselho de representantes comunitários previstos no art. 12,
e sobre o 5 19, do art. 10, da Lei Orgânica do DF.

Prazo para Emendas

19 dia 22/06/93

último dia 29/06/93

- PROJETO DE LEI N9 923/93, de autoria do Deputado Uasny de
Roure, que dispõe sobre a construção de muros das escolas
públicas localizadas em áreas de assentamento do DF, por
entidades e empresas e dá outras providências.

Prazo para Emendas

19 dia 22/06/93

último dia 29/06/93

- PROJETO DE LEI N9 924/93, de autoria do Deputado Tadeu

Roriz, que dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de
coletores de lixo remomíveis nos ônibus pertencentes à
Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília - TCB e
empresas concessionárias do Serviço de Transporte Coletivo do
DF.

«r.--
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Prazo para Emendas

19 dia 22/06/93

último dia 29/06/93

- PROJETO DE LEI NB 925/93, de autoria do Deputado Agnelo

Queiroz, que determina a inclusão na Feira Permanente de

Artesanato da Torre de Televisão no Patrimônio Cultural do DF.

Prazo para Emendas

19 dia 22/06/93

último dia 29/06/93

- PROJETO DE LEI N9 926/93, de autoria do Deputado Agnelo
Queiroz, que autoriza o Poder Executivo a criar a Delegacia
Especializada no Combate ao Racismo e dá outras providências.

Prazo para Emendas
19 dia 22/06/93

último dia 29/06/93

- PROJETO DE LEI N9 927/93, de autoria do Deputado José Cdmar,
que dispõe sobre a regulamentação da utilização de propagandas
nos veículos do serviço de Transporte Individual, de
Passageiros ou Bems (Táxis) no DF e, dá outras providências.

Prazo para Emendas

19 dia 22/06/93

último dia 29/06/93

- PROJETO DE LEI N9 928/93, de autoria do Deputado José Edmar,
que autoriza o Poder Executivo do DF a implantar o uso mútuo
de Postos Policiais Públicos com os Pontos ou estacionamentos
Públicos de veículos do Serviço de Transporte Individual, de
Passageiros ou Bems (Táxis) no DF e, dá outras providências.

Prazo para Emendas

19 dia 22/06/93

último dia 29/06/93

- PROJETO DE LEI N9 929/93, de autoria do Deputado Agnelo
Queiroz, que autoriza a criação do Instituto de Saúde da
Criança do Distrito Federal e dá outras providências.

Prazo para Emendas

19 dia 22/06/93

último dia 29/06/93

[)> rOMTSSZO DE ECONOMIA OBCAHFNTO F. FINANÇAS

- PROJETO DE LEI NB 292/91, de autoria do Executivo Local,
que desafeta área pública de uso comum do povo.

Prazo para Emendas
19 dia 15/06/93

último dia 24/06/93

- PROJETO DE LEI NB 402/92, de autoria do Deputado Uasny de

Roure, que dispõe sobre a publicação no Diário Oficial do DF,
da relação das compras, obras ,-e. seryi.-cos contratadps ipeloç
órgãos da Administração Pública e dá outras providências.

Prazo para Emendas ... . / ••
19 dia 22/06/93

último dia 29/06/93

- PROJETO DE LEI N9 476/92, de autoria da Deputada Lúcia
Carvalho, que autoriza o fechamento com grades das áreas
verdes frpntais aos lotes residenciais da. Região
Administrativa do Gama.

Prazo para Emendas
19 dia 22/06/93

último dia 29/06/93

- PROJETO DE LEI N9 485/92, de autoria dos Deputados Tadeu
Roriz e Rose Mary Miranda, que autoriza o Governo do DF a
construir uma feira do atacado de produtos hortigranjeiros em

Samambaia, e dá outras providências.

Prazo para. Emendas - v ''''-"•
19 dia 22/06/93 .......

último dia 29/06/93

- PROJETO DE LEI NB 557/92, de autoria do Deputado Carlos
Alberto, que autoriza a construção de cobertura e fechamento
com grades as áreas frontais aos lotes residenciais do Setor
QNL de Taguatinga Norte e dá outras providências.

Prazo para Emendas

19 dia 22/06/93

últ imo dia 29/06/93

- PROJETO DE LEI NB 669/92, de autoria do Deputado Benício
Tavares, que torna obrigatório nos Hospitais Públicos do DF, o
exame pré-natal denominado "TORCHE", e dá outras providências.

Prazo para Emendas

19 dia 22/06/93

último dia 29/06/93

- PROJETO DE LEI NB 693/92, de autoria do Deputado Carlos

Alberto, que autoriza a Companhia Imobiliária de Brasília -
TERRACAP, a conceder condições especiais para o

estabelecimento de Oficineiros na

Taguatinga e dá outras providências.

Prazo para Emendas

1B dia 22/06/93

últ imo dia 29/06/93

região Administrativa de

- PROJETO DE LEI NB 705/92, de autoria dos Deputados Tadeu

Roriz e José Edmar, que dispõe sobre a publicidade e a
propaganda nos espaços internos dos carros das estações c
terminais do METRÔ.

Prazo para Emendas

19 dia 22/06/93

último dia 29/06/93

- PROJETO DE LEI N9 767/93, de autoria do Deputado Cláudio
Monteiro, que destina áreas na Região Administrativas do Guará
II -RA-X, para a construção de Parques de Lazer com Centros
Esportivos e dá outras providências.

Prazo para Emendas

1S dia 22/06/93

último dia 29/06/93

- PROJETO DE LEI NS 746/93, de autoria dos Deputados Uasny de
Roure e José Ornellas, que autoriza a instalação de painéis
destinados à publicidade, na estação rodoviária de Brasília.

Prazo para Emendas

15 dia 22/06/93

último dia 29/06/93

- PROJETO DE LEI N9 817/93, de autoria do Deputado Tatíeu
Roriz, que autoriza o' Poder Executivo a implantar a Cada do
Artesão e dá outras providências.

Prazo para Emendas
1S dia 22/06/93

último dia 29/06/93

- PROJETO DE LEI NB 822/93, de autoria do Deputado Uat-ny de
Roure, que regula destinação de lote para construção de Posto
de Abastecimento, Lavagem e Lubrificaçao no Distrito Federal- c
dá outras providências.

Prazo para Emendas

19 dia 22/06/93

último dia 29/06/93

O ramresZfl df assuntos-sócias-

- PROJETO DE LEI N9 209/91, de autoria do Deputado Cláudio
Monteiro, que autoriza a contruçao de cobertura c--. fechamento _
com grades, das áreas verdes frontais dos lotes..; residenc iais,
do Cruzeiro Velho e dá outras providências.

Prazo para Emendas . „ . - ,

19 d ia 15/06/93
último dia 24/06/93 '. ,.

- PROJETO DE LEI NQ 387/92, de autoria do Deputado Carlos'
Alberto, que dispõe sobre critérios a serem, adotados nat
cobrança do Imposto Territorial Urbano - IPTU de imóveis'
residenciais não portadores de Carta de "Habite-se" no Dr e dá
outras providências.

Prazo para Emendas

19 dja 15/06/93
último dia 24/06/93' ' ' ,, _,

- PROJETO DE LEI N9 403/92, de autoria da "' Deputada Lúcia.
Carvalho, que dispõe sobre a utilização e regulamentação ^de
propaganda ao redor do muro das escolas públicas no DF c da
outras providências.

Prazo' para Emendas ' .
19 dia 15/06/93

último dia 24/06/93

- PROJETO DE LEI NB 439/92, de autoria do Deputado Carlos
Alberto, que dispõe sobre a Administração de unidades de
conservação c demais áreas ambientais protegidas no DF por
organiszação civis ambientalistas nos governametais e dá
outras providências.

Prazo para Emendas

19 dia 15/06/93

último dia 24/06/93

- PROJETO

Edmar, que

DE LEI N9 467/92, de autoria do Deputado José
dá a denominação de "Parque Recreativo Ana Lídia
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Braga"ao atual Parque de Recreação Iolanda Costa e Silva".

Prazo para Emendas

19 dia 22/06/93

último dia 29/06/93

- PROJETO DE LEI N9 506/92, de autoria do Deputado Agnelo
Queiroz que altera dispositivo da Lei n° 87, de 29 de dezembro
de 1989 que "cria a Carreira Assistência Pública à Saúde do
DF, seus empregos, fixa os valores dos seus salários e dá
outras providências.

Prazo para Emendas
1B dia 15/06/93

últ imo dia 24/06/93

- PROJETO DE "LEI NB 570/92, de autoria do Deputado Edimar
.Pireneus, que dispõe sobre Programa Cooperativo de Ensino e
Educação Integral PROENSINO, c dá outras providências.

Prazo para Emendas
1B dia 15/06/93

último dia 24/06/93

- PROJETO DE LEI N9 594/92, de autoria do Deputado Jorge
Cauhy, que concede o título de cidadão Honorário de Brasília
ao Sr. PERY DA ROCHA FRANCA.

Prazo para Emendas
19 dia 15/06/93

último dia 24/06/93

- PROJETO DE LEI NB 607/92, de autoria do Deputado Agnelo

Queiroz que autoriza ã inclusão .dos cursos de habilitação
profissional de "Ator Teatral" c "Técnico em Espetáculos de
Diversões", no ensino de 29 grau da Rede Educacional Pública
do DF.

Prazo para Emendas

19 d ia 15/06/93

último dia 24/06/93

- PROJETO DE LEI NS 627/92, de autoria do Deputado Geraldo

Magela, que modifica o brasão de armas de Brasília.

Prazo para Emendas

iS dia 15/06/93

último dia 24/06/93

- PROJETO DE LEI NS 668/92, de autoria do Deputado Carlos
Alberto, que estabelece participação, mínima para o músico,
artista ou grupo artístico, da renda proveniente do couvert
artístico cobrado em estabeleciments comerciais e dá outras
providências.'

Prazo para Emendas
IS dia 15/06/93

último dia 24/06/93

- PROJETO DE LEI NS 638/92, de autoria do Executivo Local, que

desafeta área pública destinada à ampliação do Quartel da
Polícia Militar do Gama, RA-II.

Prazo para Emendas

IS dia 15/06/93

último dia 24/06/93

- PROJETO DE LEI NS 674/92, de autoria dos Deputados Edimar
Pireneus e Manoel Andrade e Rose Mary Miranda, que autoriza o
Poder Executivo a implementar o Projeto de construção de uma
agrovila no Núcleo rural Ponte Alta-Tamanduá, te dá outras
providências.

Prazo para Emendas
IS dia 15/06/93

último dia 24/06/93

- PROJETO DE LEI NB 737/93, de autoria do Deputado Jorge

Cauhy, que concede o título de cidadão Honorário de Brasília
ao Sr. NEUTON EDYDIO ROSSI.

Prazo para Emendas

IS dia 22/06/93

último dia 29/06/93

Observações:

- Em decorrência da Resolução 053/92, publicada cm 11/10/92,
Os Prazos de Emendas serão contados apenas às terças e quintas
feir as.

- Os Prazos de emendas poderão ser alterados
realização de algumas sessões previstas.

cm virtude da não

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

FASCAL

Fundo de Assistência à Saúde

da

Câmara Legislativa do Distrito Federal

O HOSPITAL ANCHIETA S/C LTDA.. Entidade hospitalar localizada na

Área Especial n° 13 —Setor "C" Norte, telefone 351-3838. Taguatinga-DF.
Inscrito no CCC n° 02.560878/0001 -07. coloca à disposição dos funcioná

rios e seus dependentes considerados' beneficiários dentro do plano de

Assistência Médica Hospitalar, de acordo com a natureza das atividades de

cada credenciado, através do instrumento de contrato, os serviços abaixo

discriminados:

1. Internações Clínicas e Cirúrgicas:

2. UTI — Unidade de Terapia Intensiva:

3. UTIP — Unidade de Terapia Intensiva Pediátrica:

4. UTIN —Unidade de Terapia Intensiva Neonatal:

5. SERVIÇOS AMBULATORIAL ELETIVOS:

• Alergia, Imunologia. Teste:

• Angiologia. Cirurgia Vascular Periférica:

• Cancerologia/Mastologia:

• Cardiologia: Adulto. Pediátrica. Teste de Esforço computadorizado. Holter. '
Ecocardiograma Bidimensional com Doppler.

• Endoscopia:

• Laparoscopia:

• Neurologia: E.E.C;

• Oftalmologia:

• Ortopedia —Traumatologia, Fisioterapia. Radiologia Óssea:
• Otorrinolaringologia;

• Pneumologia;

• Urologia:

• Proctologia;

6. Serviços complementares ao diagnóstico:
• Anatomia patológica e citologia:
• Patologia clínica:

• Radiologia/Ecografia:
• Endoscopia Digestiva:

• Cistoscopia:
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Convênio/ FASCAL

PLANO PILOTO - ASA SUL SERVIÇOS PRESTADOS

1 —ClínicaCardiológicae Métodos GráficosCardiomed S/C Lida
Endereço: SHLS Quadra 716 Bloco C Sala 03
Telefone: 245.1517 245.7514

Consultas Cardiolóqicas, Risco Cirúrgico, Exames Periódicos, Internações,
Acompanhamento Trans e Pós-Operatório, Reabilitação Cardiovascular, Aten
dimento Emerqencial.

2— Laboratório Bioteste Análise Clínicas Ltda.
Endereço: Venâncio 2000 S/149
Telefone: 226.3662

Hematologia, lmuno-Hematoloqia, Bioquímica, Bacteriologia, Parasitologia,
Uroanálise, Hormônios (RIE) Colpocitologia, Biópsia.

3 —São Braz —Organização HospitalarS/A
Endereço:Av.W/4 - 713/913 - Bloco G
Telefone; 245.4700

Internação Clínica e Cirúrgica em Caráter Eletivo e Emergência, Gastroentero-
logista, Radiologia —.Ecografia, Laboratório de Análises Clínicas, Patologia
Cirúrgica e Banco de Sangue, Ambulatório em Todas as Especialidades
Berçário—-Urologista.

4 — Dra. Maria Amélia Maciel Maria
Endereço: SHLS Quadra 716 Conj. B Bloco05 S/ 209
Telefone: 245.3276

Ginecologia e Obstetrícia

6 —Dra. Bernadete Rodrigues do Amaral Cordeiro
Endereço: SCS Ed. Aranaldo Villares S/ 505
Telefone: 225.6109 321.9720

Períca Odontológica

7 — HospitalSanta LuziaS/A
Endereço: SHLSQuadra 716 Conj. "E"
Telefone: 245.2211

Anestesiologia, Angioiogia, Broncoensofagologia, Canceroloqia, Cirurgia de
Cabeça e Pescoço, Cirurgia Cardiotorácica, Cirurgia Geral, Cirurgia Pediátri
ca, Cirurgia Plástica Reparadora, Cirurgia Vascular Periférica, Clínica de
Doenças Infecciosas e Parasitárias, Clínica Médica, Dermatologia, Clínica de
Endocrinoloqia, Endoscopia Digestiva, Gastroenterologia, Ginecologia, He-
moterapia, Mastologia, Medicina Nuclear, Nefrologia (Hemodiálise, Diálise
Peritonial e cap. d), Neurocirurgia, Obstetrícia, Oftalmologia, Ortopedia,

... Traumatologia, Otorrinolaringologia, Pediatria e Pepumologia, qia, Reumato-
•'- ' fogtá* Uroloqia. «'» „'J *Ç.6 V. '-

8 — Nailée Viana Montechi '
Endereço: SHLS Quadra 716 Bloco "F" sala 606 Centro ClínicoOswaldo Cruz
Telefone: 245.4341 245.4300

Endocrinoloqia e Clínica Médica

9 — InstitutoBrasiliense de Olhos Sociedade CivilLtda-lbol
Endereço: SHLS 716 Conjunto B Bloco,salas 5 e 6
Telefone: 245.5403; 245.5159 - 245.5470

Oftalmologia

10 — Dr. Edemo Pinheiro Fernandes
Endereço: SHLS 7] 6 Conjunto B Bloco F sala 310 „ :-. .
Telefone: 245.5169 245.2997

Dèirrriàtologia ' • ' \ ..

11 —Associação dos Médicosde Hospitais Privadosdo DF - . - . '
Endereço: SHLSQuadra716 BlocoEsala709 CentroMédico de Brasília
Telefone: 245.4040

AssistênciaMédico/Cirúrgica ; . *-

13 —Clínica Radfológica Vila Rica Ltda. ...
Endereço: SHLSQuadra 716 Lote05 sala09
Telefone: 24a5.5659

Radiólogia-Ultra-sonografia ' .''''.

PLANO PILOTO - ASA NORTE SERVIÇOS PRESTADOS

2 —Ortotrauma —Clínica deOrtopedia e Traumatologia daAsa Norte Ltda
Endereço: SHL Norte Bloco K salas 8 a 14 — Centro Clínico Norte 1
Telefone: 347.-9636

Horário de atendimento: '

Ortopedia —Traumatologia e Cirurgia da Mão, Medicina Esportiva.

5 —Centro Odontolpgico Marçus Scherrer Ltdfl.
Endereço: SMHN"02 Bloco A.n» 10sala 807 ~ ' ' ,\ '.' . .-
Telefone; 224-9983'

.Assistência Odontológica •.,••'• ".;':,

6 — Cardiofitness Assistência Médica Ltda.
Endereço: SHtN 716 Bloco J Hospital Santa Helena ' •' • ; '
Telefone: 274.3350 * ..,--•-. -w.

. Cardiologiae Clínica Médica. - - . - • "' •-,= /•?•»*

/

TAGUATINGA SERVIÇOS PRESTADOS
1)Hospital Àncbieta S/C Ltda

Endereço: Área Especial N/13 —Setor"C" Norte
Telefone: 3SfvãS38

Internações Clínicas e Cirúrgicas, UTI'- Unidade de Terapia Intensiva UTIP -
Unidade Terapia Intensiva Pediátrica; UTIN - Unidade de Terapia Intensiva
.Nepnatal.

2) pra. lolánda Nakamura — Laboratório Citoprev Ltda
Endereço: QND 14 casa 17 —Taquatinqa Norte
Telefone:, 354,4860 354.6260

Citologiase Biópsias

3) Hospital Santa-Marta Ltda -
Endereço: QSE 11 Área Especial N/01 —SetorSul
Telefone: 356:2727- - ' .......

Clínica Médica,' Pediatria, Ginecologia, Obstetrícia, Anestesiologia, Alergia
Angiolo Cancerologia, Cardiologia, Cirurgia Geral, Cirurgia Pediátrica, Cirur
gia Plástica, Dermatologia, Endocrinologia, Endoscopia Gestiva, Gastroentero
logia, Otorrinolaringologia, Pneumblogia, Proctolcfgiá, Urologia, Mastologia,
Psiquiatria, Fisioterapia, Psilogia, Nutrição, Oftalmologia.

'TfSüÉfimÕfetif."

^t._
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ASCAL

Relação dos Convênios Firmados pela
Associação dos Servidores da Câmara Legislativa.

EMPRESA

Ótica Vitória -Jóias eRelógios
Casa Masson Ltda

ENDEREÇO

SDS Conj. Baracat Lj. 65

SDN. Conj. Nacional Lj. 2004

SDS - BI. E Lj. 07

SDS Ed. Eldorado Lj. 78
CLN216BI. BLj.34

CLN315BI. Blj.20

CRS513BI.ALj.05

...Sr. Francisco (Represd.)

SRTN Q. 702 Ed. Radio Cen-

ter sala 1019

SCS Ed. UnlSo 6? andar

SCRN 708/09 BI. G Lj 13

225-6527

226-0996

- 226-8312

-223-8131

- 274-6601

- 347-3290

- 273-4433

- 354-7.154

225-2895

- 226-9356

-273-5750

Óticas Tropical Ltda
4* +

Luz Óptica -Com. de Óculos
Tim Coiffeur

Fotolar - Kodak Express

Consórcio Ponta Ltda

Consórcio BRASTEMP...

Ethos Brasília Seguros S/C Ltda..

SASSE •Seguros

Canal 1 Eletrônica
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Aviso

PRESSENTE:

VICE-PRESIDENTE:
RosaMaryMbanda-PP
1i SECRETARIA:
UKbCMMRN-PT
2*SECRETARIO.
PMMinCMCO™ PTB
3»SECRETARIO:
Ota«oM«**o-PDT
SUPLENTES DA MESA:

G9NnAná|»-PP
Evriptdct Camargo —PT

I- COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA

PRESSENTE:

MANOEL ANDRADEIPP)
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GERALDO MAGELAIPT1

DEPUTADOS TITULARES

FERNANDO NAVES -£P- '
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Fundo de Assistência à Saúde

da

Câmara Legislativa do Distrito Federal
FASCAL

Prezado Associado:

O Cartão de Identificação do associado e de seus dependentes, cuja documentação
exigida foi entregue ao FASCAL, está sendo encaminhado para confecção.

O associado que ainda não entregou a documentação necessária deverá fazê-lo,
comparecendo à sala R9 - FASCAL - Edifício Sede da EMATER - DF.

O FASCAL está ultimando a análise dos currículos para credenciamento e convênio
com pessoas físicas e jurídicas.

Deputado, servidor da Câmara ou associado do FASCAL poderão, ainda, indicar
profissionais e entidades da área de saúde para credenciamento e convênio.

O servidor que desejarser inscrito deve se dirigir ao endereço citadoacima.

A Gerencia

Composição da Câmara Legislativa do Distrito Federal
DEPUTADOS SUPLENTES

EDIMARPIRENEUS-PP
AROLDOSATAKE-PP
EURiPEDES CAMARGO - PT
ROSEMARYMRANDA-PP
MARIA DELOURDESABADIA- PSDB

JOSÉ EDMAR - Bloco Trabalhista Liberal
JORGE CAUHY - Moco Trabatwt» Lfcaral

l-COMBSAODEECONOMW.

ORNELLAS (PU

VKtPKSBENTE:
WASNYDEROUREIPT)

DEPUTADOSTITULARES

GiLSON ARAÚJO-PP
AROLDOSATAKE-PP
WASNYDEROURE~PT
EDIMAR PIRENEUS-PP
MARIA DELOURDESABADIA -

CARLOS ALBERTO- PPS
JOSÉORNELLAS - BlocoTrabalhista Liberal

-PSDB

DEPUTADOS SUPLENTES

MANOEL ANDRADE-PP
FERNANDO NAVES-PP
GERALDO MAGELA-PT
PADREJONAS-PP
SALVIANO GUIMARÃES- PDT
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PENIEL PACHECO - BlocoTrabalhista Liberal

Hl - COMISSÃO DEASSUNTOSSOCIAIS

PRESIDENTE:
JORGE CAUHY (PU

-f »<*.;£>$» '-";--

VKE-PWBtTirfc
EURIPEDESCAMARGOIPT)

DEPUTADOS TITULARES

PENIEL PACHECO-PTB
PADRE JONAS-PP
EURiPEDES CAMARGO - PT
PEDROCELSO-PT
SALVIANO GUIMARÃES - PDT
JOSÉ EDMAR-BlocoTrabalhista Liberal
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DtTUTMmSUPLENTES

GiLSON ARAÚJO-PP
TADEU ROMZ-PP
LÚCIA CARVALHO-PT
WASNYDEROURE-PT
CLÁUDIO MONTEIRO- PDT
CARLOS ALBERTO-PPS
JOSÉ ORNELLAS - Bkxo Trabalhista Liberal

IV- COMISSÃO DE DEFESA DOS
OmEITOSHUMANOS EDACIDADANIA

PRESIDENTE:
AGNELO QUEIROZ (PC do8)

VICE-PRESIDENTE:
GILSON ARAÚJO (PP)

DEPUTADOSTITULARES

LÚCIA CARVALHO-PT
MAURÍLIO SILVA-PP
GiLSON ARAÚJO-PP
GERALDO MAGELA-PT
PADREJONAS-PP
SALVIANO GUIMARÃES- PDT
AGNELOQUEIROZ- PCdoB

DEPUTADOSSUPLENTES

PEDRO CELSO-PT

FERNANDO NAVES-PP
EDIMAR PIRENEUS-PP
WASNYDEROURE-PT
TADEURORIZ-PP

MARIA DE LOURDES ABADIA - PSDB
JOSÉ EDMAR - Bloco Trabalhista Liberal
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